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ENTIDADE:
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de macedônia-SP
CNPJ: 45.115.912/0001-47
Praça José Princi, nº 449 - Centro (Paço Municipal)
CEP 15620-000 - Macedônia - SP
Telefone: (17) 3849-1162
Ouvidoria: (17) 3849-1212
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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Macedônia-SP, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é o veículo 
de publicação dos atos oficiais de todas as entidades da 
Administração Direta e Indireta conforme disposto no 
Artigo 4º da Lei Municipal nº Lei 1.267/2019.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico do Município 

de Macedônia-SP poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
macedonia.sp.gov.br e pesquisados com acesso gratuito 
sem necessidade de cadastro prévio.
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ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 086 DE 17 DE MARÇO DE 2026

PORTARIA Nº. 086/2026 DE 17 DE MARÇO DE 2.026.
Dispõe sobre concessão de LICENÇA PARA TRATAR DE 
ASSUNTOS PARTICULARES. 

	 REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas, resolve:

	 Artigo 1º: Conceder a servidora ALINE CRISTINA 
DE MACEDO, lotada no cargo de SERVIÇOS GERAIS, 
referência “13”, LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS 
PARTICULARES, pelo período de até 02 (dois) anos, a 
partir de 03/Março/2026, conforme preceitua o artigo 118 da 
Lei Complementar 008/92, de 01/Dezembro/1992, Regime 
Jurídico Único, dos servidores públicos municipais. 
						    
	 Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	 Macedônia, 17 de Março de 2026.

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS                                                        
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Mace-
dônia, e publicada em 18 de Março de 2026 no Diário Oficial 
do Município na forma da Lei nº 1.267/2019 regulamentada 
pelo Decreto nº 068/2019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 087 DE 17 DE MARÇO DE 2026

PORTARIA Nº 087/2026 DE 17 DE MARÇO DE 2.026.
Dispõe sobre exoneração de servidor e dá outras providên-
cias.

	 REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas,

	 RESOLVE exonerar a pedido, a partir de 
05/03/2026, a servidora ADRIANA DE CASSIA DE CARLI, 
RG. Nº 17.515.590-2 SSP. SP, CPF. N° 087.854.638-33, PIS/
PASEP: 1.807.858.204-3, lotada no Cargo de Provimento 
Efetivo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada 
pela portaria nº. 323/2025 de 23 de junho de 2025.

	 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

	 Macedônia-SP, 17 de março de 2026.

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Mace-
dônia, e publicada em 18 de março de 2026 no Diário Oficial 
do Município na forma da Lei nº 1.267/2019 regulamentada 
pelo Decreto nº 068/2.019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 088 DE 17 DE MARÇO DE 2026

PORTARIA Nº. 088/2026 DE 17 DE MARÇO DE 2026.
Dispõe sobre concessão de licença por motivo de doença em 
pessoas da família com remuneração.

	 REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas, resolve:

	 Artigo 1°: Conceder LICENÇA POR MOTIVO DE 
DOENÇA EM PESSOAS DA FAMÍLIA COM REMUNERA-
ÇÃO, ao servidor WASHINGTON MANOEL SOUZA DA SIL-
VA, lotado no cargo de SERVIÇOS GERAIS, referência “13”, 
pelo período de 30 (trinta) dias, a partir de 04/03/2026, con-
forme preceitua o artigo 115 da Lei Complementar 008/92, de 
01/Dezembro/1992, Regime Jurídico Único, dos funcionários 
municipais. 
							     
	 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

                   Macedônia, 17 de março de 2026.

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS                                                        
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Mace-
dônia, e publicada em 18 de março de 2026 no Diário Oficial 
do Município na forma da Lei nº 1.267/2019 regulamentada 
pelo Decreto nº 068/2019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos
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ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 089 DE 17 DE MARÇO DE 2026

PORTARIA Nº. 089/2026 DE 17 DE MARÇO DE 2.026.
Convoca servidores em gozo de férias/licença prêmio a 
retornar ao trabalho.

	 REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas,
	
	 RESOLVE convocar ao trabalho, os servidores 
abaixo mencionados a fim de retornar ao trabalho por ne-
cessidade do serviço, devendo gozar dos dias restantes das 
férias/licença-prêmio em data oportuna. 

SERVIDOR EM 
GOZO DE

RETORNAR A PARTIR DE

Roberlin Rodrigues de Oliveira Férias 19/02/2026

	 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

	 Macedônia, 17 de março de 2026.

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS
Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Mace-
dônia, e publicada em 18 de março de 2026, no Diário Oficial 
do Município na forma da Lei nº 1.267/2019 regulamentada 
pelo Decreto nº 068/2019.

Luan José Lendin da Silva
Secretário Municipal de Recursos Humanos

ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 090 DE 17 DE MARÇO DE 2026

PORTARIA N º 090/2026 DE 17 DE MARÇO DE 2026.
Dispõe sobre Adicional de Insalubridade de Servidor e dá 
outras providências.

	 REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas.

	 CONCEDE ao servidor AGNALDO APARECIDO 
RODRIGUES, Adicional de Insalubridade no percentual 
de 40% (quarenta por cento) conforme LC 100/2009 de 
07.10.09.

	 O presente Adicional de Insalubridade é outorgado 
ao servidor, pois o mesmo desempenhará por período deter-
minado, seu cargo auxiliando no recolhimento/coleta de lixo 

urbano no município, em substituição ao servidor CÍCERO 
ANTÔNIO DE LIMA que estará em gozo de suas férias no 
período de 09/03/2026 à 07/04/2026.
Esta portaria terá o prazo de vigência de 09/03/2026 à 
07/04/2026 e após 08/04/2026 os efeitos desta portaria fica-
rão revogados automaticamente.

	 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

	 Macedônia, 17 de março de 2026.

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Mace-
dônia, e publicada em 18 de março de 2026 no Diário Oficial 
do Município na forma da Lei nº 1.267/2019 regulamentada 
pelo Decreto nº 068/2.019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 091 DE 17 DE MARÇO DE 2026

PORTARIA N º 091/2026 DE 17 DE MARÇO DE 2026.
Dispõe sobre Gratificação de Servidor e dá outras providên-
cias.
	 REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas.

	 CONCEDE, a partir de 10/03/2026, ao servidor VAL-
DEMIR PONTES FERREIRA JÚNIOR, lotado no cargo de 
ANALISTA DE SISTEMAS, Gratificação por Regime Especial 
de Trabalho no percentual de 50% (cinquenta por cento).
	
	 A presente Gratificação é outorgada ao servidor, 
com fundamento no Artigo 4º, alínea A da Lei Nº 1.468 de 18 
de janeiro de 2024.

	 Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	 Macedônia, 17 de março de 2026.

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Mace-
dônia, e publicada em 20 de março de 2026 no Diário Oficial 
do Município na forma da Lei nº 1.267/2.019 regulamentada 
pelo Decreto nº 068/2.019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos
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ATOS ADMINISTRATIVOS
LEI COMPLEMENTAR Nº 260 DE 18 DE MARÇO DE 2026

LEI COMPLEMENTAR N° 260/2026, DE 18 MARÇO DE 2026
Dispõe sobre o Programa de Regularização Fundiária Ur-
bana (Reurb), do Município de MACEDÔNIA e dá outras 
providências.

	 REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, 
Prefeito Municipal de MACEDÔNIA, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei;

CAPÍTULO I
DA REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA
Seção I
Das Disposições Gerais

Art. 1°. A Regularização Fundiária Urbana (Reurb) consiste 
no conjunto de medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais 
e sociais que visam à regularização dos núcleos urbanos, 
informais ao ordenamento territorial urbano e à titulação de 
seus ocupantes.

§ 1°. Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram 
se:
I - Regularização fundiária: o conjunto de medidas jurídicas, 
urbanísticas, ambientais e sociais, promovidas pelo Poder 
Público por razões de interesse social (Reurb-S) ou de 
interesse especifico (Reurb- E), que visem adequar assen-
tamentos, loteamentos e parcelamento de solo irregulares 
preexistentes às conformações legais e à titulação de seus 
ocupantes, de modo a garantir o direito social à moradia, o 
pleno desenvolvimento das funções sociais da propriedade 
urbana e o direito ao meio ambiente ecologicamente equili-
brado;

II - Reurb de Interesse Social (Reurb - S): regularização 
fundiária de interesse social visa a regularização fundiária 
de imóveis, documentalmente irregulares, ocupados, pre-
dominantemente por população de baixa renda quando se 
enquadrar nos critérios estabelecidos no art. 13, inciso I da 
Lei Federal n° 13.465 de 11/07/2017;
III - regularização fundiária de interesse específico: a regula-
rização fundiária de imóveis documentalmente irregulares, 
ocupados ou não, na qual não se caracteriza o interesse 
social, constituindo ação discricionária do Poder Público;

IV- Ocupação irregular: aquele decorrente de assentamento 
informal ou de loteamento ou desmembramento não apro-
vado pelo poder público municipal, ou implantado em desa-
cordo com licença municipal, ou não registrado no Registro 
de Imóveis;

V - Projeto de regularização fundiária: urbanização de ocu-
pação irregular, promovendo novo projeto de ordenamento 
espacial, com normas diferenciadas tanto para o local a ser 
urbanizado, quanto para as áreas que devem atender a de-
manda excedente.

§ 2°. A constatação da existência do assentamento informal 
ou do parcelamento do solo irregular se fará mediante 
identificação da área em levantamento aerofotogramétrico ou 
por meio de provas documentais que comprovem de forma 
cabal e irrefutável, que a ocupação estava consolidada nos 
termos do art. 9°g 2°da Lei Federal n° 13.465 de 11/07/2017, 
na data da publicação desta Lei.

Art. 2°. A Regularização Imobiliária no Município de Macedô-
nia observará os seguintes princípios:

I - Ampliação do acesso à terra urbanizada pela população 
de baixa renda, com prioridade para permanência na área 
ocupada, assegurados o nível adequado de habitabilidade 
e melhoria das condições de sustentabilidade urbanística, 
social e ambiental;

II- Efetivo controle do solo urbano pelo município, levando 
sempre em conta a situação de fato;
III -Articulação com as políticas setoriais de habitação, de 
meio ambiente, de saneamento básico e de mobilidade ur-
bana, nos diferentes níveis de governo e com as iniciativas 
públicas e privadas, voltadas à integração social e à geração 
de emprego e renda;
IV - Participação dos legitimados em todas as etapas do 
processo de regularização fundiária;
V- Estimulo à resolução extrajudicial de conflitos, por meio da 
mediação e da transação.

CAPÍTULO II
DAS MODALIDADES DE REURB
Seção I
Da Regularização Fundiária/Imobiliária de Interesse Social 
(Reurb-S)

Art. 3°. A Regularização Fundiária de Interesse Social Reurb
-S é a regularização de núcleos urbanos informais ocupados. 
Predominantemente por população de baixa renda, nos 
seguintes casos:
I - Ocupação da área de forma mansa, pacífica e duradoura 
há, pelo menos 05 (cinco) anos, possuir renda familiar de até 
03 (três) salários mínimos nacionais, e não ser proprietário 
de outro imóvel urbano ou rural;
II - Núcleos urbanos informais que ocupam áreas de Preser-
vação Permanente, a regularização fundiária será admitida 
por meio da aprovação do projeto de regularização fundiária, 
na forma da lei Federal;
III - O imóvel esteja localizado em área considerada Períme-

http://www.diariotransparente.com.br
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tro Urbano do Município;
IV- Áreas pertencentes ao Patrimônio Público do Município, 
declaradas de interesse para implantação de projetos de 
regularização fundiária de interesse social.
§ 1° - A regularização de interesse social dependerá da 
análise de critérios estabelecidos por Decreto Municipal, 
analisados pela SECRETARIA MUNICIPAL DE DESEN-
VOLVIMENTO ECONÔMICO, HABITAÇÃO, COMÉRCIO E 
INDÚSTRIA, que será assessorada por uma Comissão em 
todos os seus trâmites.

§ 2º - Serão aceitos todos os meios de prova licitas 
necessários à comprovação do prazo de que trata o inciso 
I, do art. 3° desta Lei, podendo ser demonstrado inclusive 
por meio de fotos aéreas da ocupação ao longo do tempo 
exigido.

§ 3°- Para fins de registro no Cartório de Registro de Imóveis 
(CRI) do projeto de regularização fundiária, para abertura 
de matrícula individual de cada unidade imobiliária, haverá 
isenção de custas e emolumentos, nos termos da legislação 
federal, sendo que a obrigação referente a obras de infraes-
trutura essencial caberá, sempre que possível, ao respon-
sável pelo parcelamento do solo, desmembramento, lotea-
mento, e outros, e quando não, ao Poder Público Municipal.

§ 4°- Será isenta de custas e de emolumentos a primeira 
averbação de construção residencial até 70m2 (setenta 
metros quadrados), desde que o beneficiário apresente 
projeto desenvolvido por profissional habilitado com laudo de 
habitabilidade, conforme dispõe a Lei Federal n° 13.465/17 
de Regularizacão Fundiária, aprovado por órgão devidamen-
te habilitado.

Seção II
Da Regularização Fundiária de Interesse Especifico- Reur-
b-E

Art. 4°-A Regularização Fundiária de Interesse Especifico é a 
regularização caracterizada pelos núcleos informais que não 
se enquadram nos requisitos elencados no artigo 3° desta 
Lei Complementar;

§1º - Para fins de aplicação deste normativo, as áreas a 
serem regularizadas subdividem-se nas seguintes áreas:
Área de Baixa Densidade (ABD);
Área de Média a Alta Densidade (AMAD);
Área de Interesse Social (AIS).
I- As Áreas de Baixa Densidade (ABD) são aquelas destina-
das ao uso residencial e de lazer, sem prejuízo das ativida-
des rurais, respeitadas as legislações específicas, ou áreas 
de preservação, obedecendo-se aos parâmetros urbanís-
ticos previstos nesta Lei e demais legislações pertinentes, 
seguindo as seguintes diretrizes:

Baixo potencial construtivo;
Uso residencial, de lazer, industrial e comercial de qualquer 
espécie;
Permissão de atividades comerciais de serviços associados 
ao uso agropecuário, de extrativismo ou atividades afins,de 
turismo e lazer, e clínicas de recuperação de saúde;
Maiores restrições quanto à intensidade de ocupação.
Os empreendimentos não caracterizados como parcelamen-
to do solo, estão sujeitos a adoção de medidas compensató-
rias ou não implantação do empreendimento caso esse não 
acompanhe as diretrizes gerais para a área, a ser definido 
pela autoridade licenciadora;
II- A Área de Alta a Média Densidade (AMAD) possui interes-
se urbanístico de alta importância, devido ao possível aden-
samento da região, e devem seguir as seguintes diretrizes:
Maior potencial construtivo;
Uso residencial e de lazer;
Atividades comerciais, de serviços associadas a turismo e 
lazer.
III- Na Área de Interesse Social (AIS) de propriedade do 
poder público, é permitido o uso residencial, de comércios e 
serviços pequenos, respeitadas as legislações específicas, 
obedecidos os parâmetros urbanísticos previstos nesta lei 
e demais legislações pertinentes, seguindo as seguintes 
diretrizes:
Baixo potencial construtivo
Alta permeabilidade do solo
Uso residencial, comercial e de serviços de pequeno porte 
a serem estabelecidos pelo poder público municipal nas 
diretrizes urbanísticas.
Parágrafo único: Na AIS será permitida a designação de 
áreas e construção de habitações de empreendimentos de 
cunho social, beneficiando populações de baixa renda ou em 
situação de risco, tendo prioridade quanto à infra estrutura 
básica, que terão diretrizes de ocupação diferentes a serem 
estabelecidas pelo órgão público perante da implantação do 
empreendimento.

Art. 5 - A regularização Fundiária de Interesse Especifico 
dependerá da análise dos processos individuais e emis-
são de parecer favorável pela SECRETARIA MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, HABITAÇÃO, 
COMÉRCIO E INDÚSTRIA e pela Comissão Municipal de 
Regularização Fundiária, sendo processadas nos termos da 
presente lei e alterações posteriores por decreto.

1°. Para fins de registro no Cartório de Registro de Imóveis 
(CRI) do projeto de regularização fundiária com abertura de 
matricula de cada unidade imobiliária, não haverá a isenção 
de custas e emolumentos, sendo que a obrigação referente 
à implantação das obras de infraestrutura e compensações 
urbanísticas e ambientais, quando for o caso, é de respon-
sabilidade dos responsáveis pela implantação do núcleo 
(responsável pelo parcelamento do solo, desmembramento, 
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loteamento, e outros), sendo que implantação das obras de 
infraestrutura poderá ser compartilhada com o Poder Público, 
desde que o Município tenha outorgado autorização para 
implantação do parcelamento quando o imóvel parcelado 
não apresentava condições de aprovação.

I - Também serão responsáveis pelas despesas que houver 
durante o procedimento administrativo municipal, além de 
obrigarem-se às suas despensas a apresentarem os docu-
mentos que lhes forem solicitados.

Art. 6°- Na regularização fundiária de interesse especifico 
onde abranja partes de áreas de Preservação Permanente, 
ou área de preservação de Mananciais a regularização am-
biental será admitida por meio da aprovação do estudo técni-
co apresentado pelo interessado, que demonstre a melhoria 
das condições ambientais em relação à situação anterior 
com a adoção das medidas nele preconizadas, inclusive com 
emissão de TCRA (Termo de Compromisso de Recuperação 
Ambiental) para as áreas que estejam com degradação.

CAPÍTULO III
Seção I
Dos Legitimados a promover a Regularização Fundiária/
Imobiliária

Art. 7°- Respeitadas legislações Federais, estaduais e mu-
nicipais pertinentes, a regularização fundiária de que trata 
a presente lei poderá ser promovida pelo Município direta-
mente ou por meio de contratações de empresas privadas, 
neste caso mediante processo licitatório, pelos interessados 
no caso da REURB - E, ou mesmo por parcerias sem fins 
lucrativos objetivando a pesquisa e desenvolvimento, me-
diante a indicação da necessidade apontada pela Comissão 
Municipal de Regularização Fundiária, como também por 
hipossuficientes;
I - seus beneficiários, individual ou coletivamente;
II -proprietários, loteadores ou incorporadores;
III - Defensoria Pública, em nome dos beneficiários

CAPÍTULO IV
Seção I
Do Fluxograma relativo ao trâmite do processo da REURB

Art. 8° - A Regularização Fundiária do Município de Macedô-
nia deverá ser dividida administrativamente em:

Identificação de áreas de Interesse para Regularização Fun-
diária do Município identificando e delimitando:

a) áreas da União;
b) áreas do Estado;
c) áreas particulares;
d) áreas do Município e logradouros público;

e) áreas de APP, Manancial e as consideradas de alto risco;
f) áreas das Zonas Especiais de Interesse Social.

II - Instauração de processo administrativo individualizado, 
instaurado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE DESEN-
VOLVIMENTO ECONÔMICO, HABITAÇÃO, COMÉRCIO E 
INDÚSTRIA, que deverá possuir obrigatoriamente:
a) boletim de Informação Cadastral;
b) planta e memorial descritivo do imóvel;
c) cópias dos documentos de qualificação dos possuidores;
d) documento comprobatório da aquisição dos direitos de 
posse
e) ou declaração firmada pelos possuidores com testemu-
nhos idôneos de que exercem a posse por si e seus anteces-
sores, comprovante de endereço e comprovante de inscrição 
cadastral do imóvel na Prefeitura.

Seção II
Da Documentação Necessária

Art. 9° - A documentação básica necessária para iniciar a 
regularização fundiária será:

I - Pedido instruído com cópia da matricula da área onde está 
ocorrendo a intervenção visando à regularização, se houver;
Il - cópia da capa do carnê de I PTU, se houver, bem como 
cópia dos Títulos, ou outro documento de aquisição;
III - cópia dos documentos pessoais, inclusive dos cônjuges, 
com cópia de certidão de nascimento, casamento e declara-
ção de união estável, quando necessário;
IV - comprovantes de endereço, na forma da lei;
V- termo de Responsabilidade sobre toda informação e do-
cumentação apresentada;
VI-comprovantes de renda na REURB-S;
VII - plantas topográficas, com ART ou RRT, e memorial

Art. 10 - Fica a SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOL-
VIMENTO ECONÔMICO, HABITAÇÃO, COMÉRCIO E 
INDÚSTRIA, a autorizada a solicitar documentação comple-
mentar, se necessário, desde que tenha o claro objetivo de 
trazer maior transparência e segurança jurídica ao projeto de 
regularização fundiária e somente após parecer jurídico da 
Procuradoria Geral do Município, que terá caráter vinculativo.

Seção III
Do Projeto de Regularização Fundiária

Art. 11 - O projeto de regularização fundiária conterá, no 
mínimo:
I - levantamento planialtimétrico e cadastral, Registro de Res-
ponsabilidade Técnica (RRT), que demonstrará as unidades, 
as construções, o sistema viário, as áreas públicas, os aci-
dentes geográficos e os demais elementos caracterizadores 
do núcleo a ser regularizado;
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II - planta do perímetro do núcleo urbano informal com de-
monstração das matriculas ou transcrições atingidas, quando 
for possível;
III - estudo preliminar das desconformidades e da situação 
jurídica, urbanística e ambiental;
IV - projeto urbanístico;
V - memoriais descritivos;
VI - proposta de soluções para questões ambientais, urbanís-
ticas e de reassentamento dos ocupantes, quando for o caso;
VII - estudo técnico para situação de risco, quando for o caso, 
conforme o estabelecido na Lei n° 13.465, de 1 1 de julho de 
2017 e sua regulamentação;
VIII - estudo técnico ambiental, para os fins previstos nesta 
Lei, quando for o caso, conforme o estabelecido na Lei n° 
13.465, de 1 1 de julho de 2017 e sua regulamentação;
IX - cronograma físico de serviços e implantação de obras 
de infraestrutura essencial, compensações urbanísticas, 
ambientais e outras, quando houver, definidas por ocasião 
da aprovação do projeto de regularização fundiária;
X - termo de compromisso a ser assinado pelos responsá-
veis, públicos ou privados, pelo cumprimento do cronograma 
físico definido no inciso IX desteartigo.

Parágrafo único. O projeto de regularização fundiária deverá 
considerar as características da ocupação e da área ocupada 
para definir parâmetros urbanísticos e ambientais específi-
cos, além de identificar os lotes, as vias de circulação e as 
áreas destinadas a uso público, quando for o caso.

Art. 12 - Para fins de regularização fundiária urbana, o Po-
der Público Municipal se utilizará de todos os instrumentos 
jurídicos permitidos pelas legislações correlatas, bem como 
outros previstos na lei federal de regularização fundiária, 
que atendam aos interesses da Administração Pública no 
uso e ocupação do solo urbano, assim especificados, dentre 
outros:
I - Concessão de Direito Real de Uso;
II - Concessão de Uso especial para fins de moradia;
III -Doação onerosa ou gratuita;
IV - Compra e venda;
V -Permuta;
V1-Direito real de Laje;
VII -Legitimação Fundiária;
VIII - Legitimação de Posse.

§1. A emissão dos títulos pelo Poder Público, será realizada 
em conformidade com a função social da propriedade urba-
na no contexto do procedimento de regularização fundiária 
sustentável municipal, observada a característica de cada 
ocupação, das áreas ocupadas, seus beneficiários, tempo 
da ocupação e natureza da posse.

§ 2°. Poderá após autorização legislativa, dar-se a cessão 
onerosa ou gratuita de área pública ocupada para uso não re-

sidencial e que não seja passível de titulação de acordo com 
os critérios estabelecidos pela presente lei, onde a atividade 
seja considerada como de interesse local.

§ 3°. Embora a presente lei trate em especial de 
regularização fundiária sustentável de imóveis ocupadas 
predominantemente para fins de moradia, poderão ser regu-
larizados outros usos, privados, não residenciais de qualquer 
espécie, que serão enquadrados na modalidade de Reurb-E, 
bem como outros usos que prestem serviços relevantes ao 
Município, cujos critérios para todos serão previstos por De-
creto regulamentador.

Art. 13 - No que diz respeito ao instituto do Direito Real de 
Laje, estabelecido pela Lei n ° 13.465, de 1 1 de julho de 2017 
e inserido no Código Civil Brasileiro no artigo 1.275, inciso 
XIII, este somente poderá vir a ser aplicado após sua regu-
lamentação por ato do Poder Executivo Municipal e desde 
que estudos técnicos de estabilidade das edificações, para 
a garantia da salubridade e especialmente segurança dos 
habitantes, prevenindo se o incentivo à favelização.

§ 1°. O disposto neste artigo não se aplica quando o 
legitimado promotor da Reurb for à própria administração 
pública municipal.

§ 2°. Em havendo a concessão do direito de laje, não será 
permitido qualquer tipo de reforma, sem que haja a prévia 
anuência dos demais proprietários do local.

CAPÍTULO V
Seção I
Da Comissão Municipal de Regularização Fundiária

Art. 14 - O processo administrativo será instaurado, adminis-
trado, conduzido e presidido pela SECRETARIA MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, HABITAÇÃO, 
COMÉRCIO E INDÚSTRIA, que será auxiliada pela Comis-
são Municipal de Regularização Fundiária, composta por 
membros do Poder Executivo, tecnicamente capacitados, 
com titulares e suplentes num total de 5 (cinco), com publi-
cação na impressa oficial por Ato do Executivo Municipal, 
representando os órgãos:
Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Departamento Municipal de Engenharia
Setor de Almoxarifado
Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Departamentos e Setores da Administração Geral

§ 1° - A Comissão será regida pelo ordenamento jurídico 
federal, estadual e municipal, e será presidida por um mem-
bro escolhido por voto dentre os nomeados, sendo os demais 
considerados membros.
§2º - A Comissão emitirá parecer de regularidade processual 
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quando este estiver finalizado.

Art. 15 - A Comissão tem autonomia para solicitar documen-
tação complementar não constante da presente lei, bem 
como aqueles que julgar necessário dentro de cada processo 
de regularização, desde que tenha o claro objetivo de trazer 
maior transparência e segurança jurídica ao projeto de regu-
larização fundiária.

§1º A documentação complementar estará sujeita 
à aprovação por parecer jurídico a ser emitido pela 
Procuradoria Geral do Município, que terá caráter vinculativo 
e, em caso de parecer contrário, referido pedido deverá ser 
arquivado.

§ 2° - Quando o disposto neste artigo for implementado, a 
Comissão lavrará termo sumulando-o como precedente 
normativo, conferindo-lhe numeração em sequência cronoló-
gica, diante dos quais se orientará para casos semelhantes.

§3° - Os prazos máximos para análise e manifestação dos 
órgão municipais não poderão ultrapassar de 15 dias, para 
cada uma.

Art. 16 - Na análise do processo de regularização fundiária/
imobiliária devem ser considerados os aspectos físico-am-
biental, jurídico-legal e sócioeconômico, de forma integrada 
e simultânea, bem como as propostas de intervenção, alter-
nativas de soluções para o atendimento das demandas por 
equipamentos públicos e comunitários, hierarquização das 
etapas das intervenções urbanísticas e ambientais, mediante 
cronograma de execução das obras necessárias e estimativa 
preliminar de custos.

§1° - Eventuais alterações propostas com a participação dos 
interessados em todas as etapas, quer individual ou coletiva-
mente, a SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMEN-
TO ECONÔMICO, HABITAÇÃO, COMÉRCIO E INDÚSTRIA, 
em conjunto com a Comissão, encaminhará parecer com as 
propostas ao Chefe do Poder Executivo, que após análise, 
deverá, se for o caso, encaminhar para a Câmara Municipal 
para autorização legislativa.

§ 2º - Na hipótese do projeto de regularização fundiária 
imobiliária, estar em consonância com a atual legislação, a 
Comissão Municipal de Regularização Fundiária ira expedir 
a Certidão de Regularização Fundiária (CRF) ao Cartório de 
Registro de Imóveis (CRI), que devidamente assinada pelo 
Chefe do Executivo ou responsável pela pasta, ou quem ele 
indicar, constará a descrição das unidades imobiliárias, dos 
beneficiários, das áreas públicas e das intervenções even-
tualmente necessárias, bem como o cronograma de obras 
e termo de compromisso para execução do cronograma 
quando tratar-se de REURBS-S.

§ 3° - Na Reurb-E, o custeio para o desenvolvimento dos 
estudos e projetos necessários à regularização, bem como 
a implantação da infraestrutura essencial e compensações 
urbanísticas e ambientais, quando for o caso e se ainda 
possível, serão de responsabilidade, preferencialmente, dos 
responsáveis pela implantação do núcleo (parcelamento de 
solo), que deverão assinar o termo de compromisso para 
execução do cronograma de obras e serviços ou, quando 
não possível, o custeio será pelo Município de Macedônia
-SP.

§4º - As situações de possibilidade de custeio para as 
situações previstas no parágrafo anterior serão definidas por 
decreto em até 90 (noventa) dias. 

CAPITULO VI
Seção I
Da Arrecadação dos Imóveis Abandonados

Art. 17 - Os imóveis urbanos privados abandonados por seus 
proprietários, estarão sujeitos à arrecadação pelo Municí-
pio, na condição de bem vago nos termos da Lei Federal n° 
13.465, de 1 1 de julho de 2017.

Parágrafo único - O procedimento obedecerá ao rito previsto 
na Lei n° 13.465, de 11 de julho de 2017 e seu decreto de re-
gulamentação, podendo correr em apenso ao procedimento 
de Regularização Fundiária, quando estiver inserido no 
respectivo projeto e que a Comissão Municipal de Regulari-
zação Fundiária considerar indispensável à medida.

CAPÍTULO VII
Seção I
Da titulação de Posse
Art. 18 - A titulação dos imóveis será realizada, após autori-
zação legislativa, por Ato do Poder Executivo com parecer 
final da Comissão Consultiva Municipal de Regularização 
Fundiária.

Art. 19 - É de responsabilidade do Poder Executivo Municipal 
o encaminhamento de toda documentação e do projeto de 
regularização aprovado ao Oficial de Registro de Imóveis 
para registro da Reurb e averbação em matricula.

CAPİTULO VIII
Seção I
Das disposições finais e transitórias

Art. 20 - As importâncias eventualmente despendidas pelo 
Município para a execução dos procedimentos de regulariza-
ção fundiária sustentável de cunho especifico, bem como as 
despesas realizadas em áreas particulares, onde se preveja 
concomitância de interesse social, se as obras necessárias 
forem executadas pela administração pública, os ônus pode-
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rão ser compartilhados à título de contribuição de melhoria.

§1° - Os valores previstos no caput deste artigo serão 
apurados pelos órgãos ou empresa responsáveis pela exe-
cução dos serviços e encaminhados à Comissão Municipal 
de Regularização Fundiária, que encaminhará as informa-
ções à Secretaria Municipal de Finanças, para notificação 
do devedor para o pagamento e, se necessário, inscrição 
em dívida ativa e posterior cobrança judicial, nos termos da 
legislação vigente.

§2° - Em caso de assinatura de convênio com o Estado de 
São Paulo, para o Programa Cidade Legal, todos os valores 
arrecadados em decorrência da assinatura do termo serão 
revertidos para o projeto de REUBS-S e demais melhorias 
urbanísticas e ambientais, na forma da presente lei.

Art. 21 - Nos procedimentos de regularização fundiária sus-
tentável de áreas que incidam sobre Área de Preservação 
Permanente- APP, e Área de Proteção de mananciais- APM, 
deverá ser garantida a melhoria das condições sócio am-
bientais.

Art. 22 - Sem prejuízo das ações cabíveis, será excluído do 
procedimento todo aquele que comprovadamente se valer 
de expediente escuso ou fraudulento para obtenção da regu-
larização fundiária, sem que preencha aos requisitos da lei.

Art. 23 - As disposições da Lei n° 6.766/79 (Lei do Parcela-
mento do Solo Urbano), não se aplicam à Reurb-S, exceto 
quanto as responsabilidades dos Loteadores, inclusive quan-
to aos crimes previstos nos artigos 50, 51 e 52 da referida Lei.

Art. 24 - Serão regularizadas, na forma da Lei n° 13.465, de 
11 de julho de 2017 e desta Lei, as ocupações que incidam 
sobre áreas objeto de demanda judicial que versem sobre 
direitos reais de garantia ou constrições judiciais, bloqueios e 
indisponibilidades, ressalvada a hipótese de decisão judicial 
especifica que impeça a análise, aprovação e registro do 
projeto de regularização fundiária urbana.

Art. 25 - O executivo municipal poderá notificar o titular e de 
domínio ou responsáveis pelos núcleos urbanos informais 
consolidados, de interesse especifico, existentes na data de 
publicação desta Lei Complementar, para que no prazo de 
90 dias protocolem junto à Prefeitura Municipal, o pedido da 
Reurb-E acompanhado de toda documentação e projetos 
necessários, visando sua análise e aprovação.

Art. 26 - Para fins de atendimento à Lei n° 13.465, de 11 de 
julho de 2017 e seu decreto de regulamentação, o executivo 
municipal deverá se utilizar do disposto nos arts. 37, 38, 39, 
40, caput 1° ao 4° 41 , 42, 44, 47, 48, 49, 50, 51 e 52 da Lei 
nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, quando constatado a 

implantação de núcleo urbano informal.

Art. 27 - Para fins da Reurb, o executivo municipal poderá 
além do disposto nesta Lei Complementar, se utilizar das nor-
mas, procedimentos e instrumentos previstos na Lei 13.465, 
de 11 de julho de 2017 e seu decreto de regulamentação.

Art. 28 - O Poder Executivo regulamentara a presente Lei 
Complementar no prazo de 90 (noventa) dias, a partir da data 
da sua publicação.

Art. 29 - As despesas decorrentes desta Lei Complementar 
correrão por conta dos orçamentos então vigentes, suple-
mentadas se necessário for.

Art. 30 - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data 
de sua

Macedônia/SP, 18 de Março de 2026

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Mace-
dônia, e publicada em 18 de março de 2026 no Diário Oficial 
do Município na forma da Lei N° 1.267/2019 regulamentada 
pelo Decreto N° 068/2019.

CARLOS DANILO RIBEIRO
Procurador Geral Do Município

ATOS ADMINISTRATIVOS
LEI COMPLEMENTAR Nº 258 DE 18 DE MARÇO DE 2026

LEI COMPLEMENTAR Nº 258/2026 -  18 DE MARÇO DE 2026
Cria cargo e vaga no Quadro de Pessoal do Município de 
Macedônia/SP e dá outras providências correlatas. 

	 REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Art. 1º - Fica atribuído à referência salarial 31 o valor de R$ 
4.880,00 (quatro mil, oitocentos e oitenta reais). 

Art. 2º - Fica criado na Lei Complementar nº 220/2025, de 24 
de janeiro de 2025, no artigo 514 os respectivos parágrafos 
com a seguinte redação: 

§37 – Fica criado 01 (um) cargo e 01 (uma) vaga de TÉCNI-
CO DE SEGURANÇA DO TRABALHO, cargo de provimento 
efetivo, mediante aprovação em concurso público de provas 
e títulos, com carga horária de 40 horas semanais, referência 
salarial 31, com escolaridade de Ensino Médio Técnico de 

http://www.diariotransparente.com.br
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Segurança do Trabalho ou Ensino Médio Completo + Curso 
Técnico de Segurança do Trabalho, regularmente inscrito na 
Secretaria de Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdên-
cia, devendo estar quites com a justiça eleitoral. 

§ 38 - Fica inserido no ANEXO II - Quadro de Pessoal Efe-
tivo da Prefeitura Municipal de Macedônia, na Seção XVI 
– DEPARTAMENTOS E SETORES DA ADMINISTRAÇÃO 
GERAL, o cargo de TECNICO DE SEGURANÇA DO TRA-
BALHO, com UMA vaga.
§39 - Fica inserido no ANEXO III - QUADRO GERAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS, na Seção XVI – DEPARTA-
MENTOS E SETORES DA ADMINISTRAÇÃO GERAL, o 
cargo de TECNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO, com 
UMA vaga.
§40 - O Cargo de TECNICO DE SEGURANÇA DO TRA-
BALHO, tem como atribuição: Informar ao empregador, 
através de parecer técnico, sobre os riscos existentes nos 
ambientes de trabalho e orientá-lo sobre as medidas de 
eliminação e neutralização; II - informar aos trabalhadores 
sobre os riscos da sua atividade e das medidas de elimina-
ção e neutralização; III - analisar os métodos e os processos 
de trabalho e identificar os fatores de risco de acidentes do 
trabalho, doenças profissionais e do trabalho e a presença 
de agentes ambientais agressivos ao trabalhador e propor 
a eliminação ou o controle; IV - executar os procedimentos 
de segurança e higiene do trabalho e avaliar os resultados 
alcançados, a fim de adequar as estratégias utilizadas de 
maneira a integrar o processo prevencionista em uma plani-
ficação e beneficiar o trabalhador; V - executar programas de 
prevenção de acidentes do trabalho, doenças profissionais 
e do trabalho nos ambientes de trabalho com a participação 
dos trabalhadores, com o objetivo de acompanhar e avaliar 
seus resultados, sugerir constante atualização dos mesmos 
e estabelecer procedimentos a serem seguidos; VI - promo-
ver debates, encontros, campanhas, seminários, palestras, 
reuniões, treinamentos e utilizar outros recursos de ordem 
didática e pedagógica com o objetivo de divulgar as normas 
de segurança e higiene do trabalho, assuntos técnicos, admi-
nistrativos e prevencionistas, com vistas a evitar acidentes do 
trabalho, doenças profissionais e do trabalho; VII - executar 
as normas de segurança referentes a projetos de construção, 
ampliação, reforma, arranjos físicos e de fluxos, com vistas à 
observância das medidas de segurança e higiene do traba-
lho, inclusive por terceiros; VIII - encaminhar aos setores e 
áreas competentes normas, regulamentos, documentação, 
dados estatísticos, resultados de análises e avaliações, ma-
teriais de apoio técnico, educacional e outros de divulgação 
para conhecimento e autodesenvolvimento do trabalhador; 
IX - indicar, solicitar e inspecionar equipamentos de proteção 
contra incêndio, recursos audiovisuais e didáticos e outros 
materiais considerados indispensáveis, de acordo com a 
legislação vigente, dentro das qualidades e especificações 
técnicas recomendadas, e avaliar seu desempenho; X - co-

operar com as atividades do meio ambiente, orientar quanto 
ao tratamento e destinação dos resíduos
industriais, incentivar e conscientizar o trabalhador da sua 
importância para a vida; XI - orientar as atividades desenvol-
vidas por empresas contratadas, quanto aos procedimentos 
de segurança e higiene do trabalho, previstos na legislação 
ou constantes em contratos de prestação de serviço; XII 
- executar as atividades ligadas à segurança e higiene do 
trabalho com o uso de métodos e de técnicas científicas, 
com observação de dispositivos legais e institucionais que 
objetivem a eliminação, controle ou redução permanente dos 
riscos de acidentes do trabalho e a melhoria das condições 
do ambiente, para preservar a integridade física e mental dos 
trabalhadores; XIII - levantar e estudar os dados estatísticos 
de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do traba-
lho, calcular a frequência e a gravidade destes para ajustes 
das ações prevencionistas, normas, regulamentos e outros 
dispositivos de ordem técnica, que permitam a proteção cole-
tiva e individual; XIV - articular-se e colaborar com os setores 
responsáveis pelos recursos humanos, a fim de fornecer-lhes 
resultados de levantamentos técnicos de riscos das áreas e 
atividades para subsidiar a adoção de medidas de preven-
ção a nível de pessoal; XV - informar aos trabalhadores e 
ao empregador sobre as  atividades insalubres, perigosas e 
penosas existentes na empresa, seus riscos específicos, e 
as medidas e alternativas de eliminação ou neutralização dos 
mesmos; XVI - avaliar as condições ambientais de trabalho e 
emitir parecer técnico que subsidie o planejamento e a orga-
nização do trabalho de forma segura para o trabalhador; XVII 
- articular-se e colaborar com os órgãos e entidades ligados à 
prevenção de acidentes do trabalho, doenças profissionais e 
do trabalho; e XVIII - participar de seminários, treinamentos, 
congressos e cursos, com vistas ao intercâmbio e ao aper-
feiçoamento profissional. Orientar e fiscalizar a correta utili-
zação dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI), bem 
como indicar, avaliar e inspecionar equipamentos e sistemas 
de proteção contra incêndio, sempre que as condições de 
trabalho assim exigirem, com o objetivo de minimizar riscos 
à saúde e à segurança dos trabalhadores. Atuar em coope-
ração com a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – 
CIPA, analisando suas observações e propostas, com vistas 
à implementação de medidas destinadas à prevenção de 
acidentes e à melhoria das condições de trabalho. Executar 
outras atividades correlatas ou que lhe forem atribuídas pelo 
superior hierárquico, relacionadas à área de segurança e 
saúde no trabalho.

Art. 3º - Está Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Macedônia/SP, 18 de março de 2026

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS
Prefeito Municipal de Macedônia
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Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Mace-
dônia, e publicada em 18 de março de 2026 no Diário Oficial 
do Município na forma da Lei N° 1.267/2019 regulamentada 
pelo Decreto N° 068/2019.

CARLOS DANILO RIBEIRO
Procurador Geral Do Município

ATOS ADMINISTRATIVOS
LEI COMPLEMENTAR Nº 259 DE 18 DE MARÇO DE 2026

LEI COMPLEMENTAR Nº 259/2026 -  18 DE MARÇO DE 2026
Autoriza pagamentos retroativos e dá outras providências 
correlatas. 

	 REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Art. 1º - Fica descongelado e autorizado o pagamento retroa-
tivo de anuênio, triênio, quinquênio, sexta-parte, licença-prê-
mio e demais mecanismos equivalentes, correspondentes 
ao período compreendido entre 28 de maio de 2020 e 31 
de dezembro de 2021, em 20 (vinte) vezes, aos servidores 
públicos municipais que obtiverem o direito.
Art. 2º - As despesas decorrentes correram por disponibilida-
de orçamentária própria da Administração Pública. 
Art. 3º - Está Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Macedônia/SP, 18 de março de 2026

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS
Prefeito Municipal de Macedônia

Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Mace-
dônia, e publicada em 18 de março de 2026 no Diário Oficial 
do Município na forma da Lei N° 1.267/2019 regulamentada 
pelo Decreto N° 068/2019.

CARLOS DANILO RIBEIRO
Procurador Geral Do Município

ATOS ADMINISTRATIVOS
LEI 1.583 DE 18 DE MARÇO DE 2026

LEI 1.583/2026, DE 18 DE MARÇO DE 2026
Dispões sobre autorização para contratação de shows para 
o evento MACEDÔNIA RODEIO SHOW 2026 e dá outras 
providências.

	 REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, 
Prefeito do Município de Macedônia, Estado de São Paulo, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte lei:
Art. 1º - Fica autorizado ao Poder Executivo que contrate 
shows para o evento MACEDÔNIA RODEIO SHOW, a ser 
realizado no ano de 2026, nos dias 29, 30 e 31 de outubro;

Parágrafo único: Caso o evento não seja realizado na data 
prevista e seja remarcado para outra data a presente Lei 
continuará valendo, desde que seja no ano de 2026.

Art. 2º - A autorização que trata o artigo anterior fica condi-
cionada ao fato do evento ser realizado gratuitamente para a 
população ter acesso aos shows, rodeio e praça de alimen-
tação, exceto camarotes e balada vip.

Art. 3º - O Município de Macedônia gastará até o valor má-
ximo de R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais) 
em contratação de artistas, cujo crédito será pela Secretaria 
Municipal de Lazer, Esporte, Turismo e Cultura.

Parágrafo único: O Valor descrito no caput deste artigo será 
de recursos próprios, ficando autorizado da mesma forma 
caso o Município seja beneficiado com alguma emenda par-
lamentar para o segmento.

Art. 4º - Com o valor estipulado no artigo anterior o Município 
de Macedônia pagará somente artistas, ficando os demais 
custos relativos a contratação (translado, hospedagem, 
alimentação, ECAD, outros) a cargo da empresa realizadora 
do evento.

Art. 5º - O valor a ser dispendido pelo Município de Macedô-
nia será pago diretamente ao escritório dos artista a serem 
contratados, após realização de processo licitatório na mo-
dalidade adequada.

Art. 6º - A Responsabilidade do Município de Macedônia se 
limita apenas no fornecimento e pagamento da grade shows 
do palco principal, ficando toda responsabilidade jurídica, ju-
dicial, extra-judicial, financeira, organizacional, despesa com 
ECAD, liberações, documentos e toda burocracia necessária 
por conta da empresa MAGAZINE RR COMERCIAL LTDA, 
inscrita no CNPJ 54.366.162/0001-77.

Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogado as disposições em contrário.

Macedônia/SP, 18 de março de 2026

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Mace-
dônia, e publicada em 18 de março de 2026 no Diário Oficial 
do Município na forma da Lei N° 1.267/2019 regulamentada 
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pelo Decreto N° 068/2019.

CARLOS DANILO RIBEIRO
Procurador Geral Do Município

ATOS ADMINISTRATIVOS
LEI 1.583 DE 18 DE MARÇO DE 2026

LEI Nº 1.582/2026, DE 18 DE MARÇO DE 2026
Autoriza o Poder Executivo Municipal proceder a reabertura 
de crédito adicional especial e dá providências correlatas.
REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Prefeito do 
Município de Macedônia, Estado de São Paulo, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga 
a seguinte lei:

 	 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a proceder a abertura de crédito adicional especial no orça-
mento municipal de 2026 (Lei Municipal nº 1.556, de 16 de 
setembro de 2025), no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos 
mil reais), para atender a seguinte programação:

02
PREFEITURA MUNI-

CIPAL DE MACEDÔNIA

02.16
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS

02.16.02
SERM – SERV. DE ES-

TRADAS E RODAGENS 
MUNICIPAIS

26.782.0031.2051 Manutenção do SERM

4.4.90.52.00
Equipamentos e Mate-

riais Permanentes
R$ 500.000,00

Fonte de Recurso:
02 – Transferências e 

Convênios do Estado

Código de Aplicação: 100.148

	 Art. 2º. Os recursos necessários para abertura do 
crédito de que trata o art. 1º são oriundos do excesso de 
arrecadação de recursos transferidos pelo Estado de São 
Paulo, por intermédio da Secretaria de Governo e Relações 
Institucionais, no âmbito do Convênio nº 100452/2026, para 
aquisição de um Caminhão com caçamba basculante.

	 Art. 3º. Ficam alterados o PPA 2026/2029 (Lei 
Municipal nº 1.554, de 16 de setembro de 2025) e a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 1.535, de 24 de 
abril de 2025) para o presente exercício de acordo com esta 
lei, a fim de compatibilizar os programas e ações das peças 
do planejamento orçamentário do Município de Macedônia.
 	
	 Art. 4º. O crédito aberto por esta lei poderá ser 
suplementado pela incidência de rendimentos de aplicação 
financeira até sua utilização.

 	 Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Macedônia, 18 de março de 2026

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Mace-
dônia, e publicada em 18 de março de 2026 no Diário Oficial 
do Município na forma da Lei N° 1.267/2019 regulamentada 
pelo Decreto N° 068/2019.

CARLOS DANILO RIBEIRO
Procurador Geral Do Município

LICITAÇÕES
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA Nº 053/2026

PROCESSO Nº 070/2026.
DISPENSA Nº 053/2026.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, DESTINA-
DOS AO VEÍCULO: MOTONIVELADORA RG140 PAC2 
PERTENCENTE À FROTA MUNICIPAL, VISANDO ASSE-
GURAR A CONSERVAÇÃO, A SEGURANÇA, A CONTINUI-
DADE OPERACIONAL E O ADEQUADO FUNCIONAMEN-
TO DOS VEÍCULOS.
	

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA Nº 053/2026. PROCESSO Nº 070/2026 AQUI-
SIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA, DESTINADOS AO VEÍCULO: 
MOTONIVELADORA RG140 PAC2 PERTENCENTE À FRO-
TA MUNICIPAL, VISANDO ASSEGURAR A CONSERVA-
ÇÃO, A SEGURANÇA, A CONTINUIDADE OPERACIONAL 
E O ADEQUADO FUNCIONAMENTO DOS VEÍCULOS. 
JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: Art. 75 § 
7º, Lei nº 14.133 (1º de abril de 2021), conforme justificativas 
apresentadas nos autos. Empresa contratada  TORMAQUI 
REFORMA DE MAQUINAS LTDA, CNPJ 00.789.165/0001-
94 com sede na AV OTAVIANO FAVA, 8880, VIENA - JD, 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP, CEP 15.086-010, no valor 
de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) para  MOTONIVELADORA 
RG140 PAC2. Macedônia, 17 de março de 2026. Autoriza-
ção: REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Prefeito 
Municipal. 

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS
Prefeito Municipal

CERTIDÃO
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Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Mace-
dônia, e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 
na forma da Lei nº 1.267/2.019, regulamentada pelo Decreto 
nº 068/2.019, e, ainda, no site www.macedonia.sp.gov.br 18 
de março de 2026.

LUCAS DA COSTA ALVES
Agente de Contratação

LICITAÇÕES
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO N°: 025/2026.
PREGÃO PRESENCIAL N°: 003/2026.

OBJETO: ELABORAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DES-
TINADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS DO MU-
NICÍPIO DE MACEDÔNIA-SP, VISANDO AO ATENDIMENTO 
DAS DEMANDAS OPERACIONAIS DE MANUTENÇÃO, CON-
SERVAÇÃO E MELHORIA DA INFRAESTRUTURA URBANA 
E RURAL, INCLUINDO SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM, 
CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS, APOIO A OBRAS 
MUNICIPAIS E DEMAIS ATIVIDADES CORRELATAS COM 
PREVISÃO DE CONSUMO NO DECORRER DE 12 (DOZE) 
MESES.

AVISO DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDÔNIA.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2026. PROCESSO Nº 
025/2026. Do Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Macedônia-SP. OBJETO: ELABORAÇÃO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE MÁQUI-
NAS E EQUIPAMENTOS DESTINADOS À SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE MACEDÔ-
NIA-SP, VISANDO AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS 
OPERACIONAIS DE MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E 
MELHORIA DA INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL, 
INCLUINDO SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM, CONSER-
VAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS, APOIO A OBRAS MUNICIPAIS 
E DEMAIS ATIVIDADES CORRELATAS COM PREVISÃO 
DE CONSUMO NO DECORRER DE 12 (DOZE) MESES. 
EDITAL: Poderá ser retirado pessoalmente ou no site: www.
macedonia.sp.gov.br. RECEBIMENTO E ABERTURA DOS 
ENVELOPES: DIA 01/04/2026, às 09:00 Horas. LOCAL: 
Sala de Reunião – Prefeitura Municipal – Praça José Princi, 
449 CEL (017) 99674.4464– Macedônia-SP. Macedônia, 
18 de março de 2026. Reginaldo Eloy Marcomini dos Reis, 
Prefeito Municipal.

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS 
Prefeito Municipal  

CERTIDÃO
Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Mace-
dônia, e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 
na forma da Lei nº 1.267/2.019, regulamentada pelo Decreto 
nº 068/2.019, e, ainda, no site www.macedonia.sp.gov.br em 
18 de março de 2026. 

LUCAS DA COSTA ALVES
Agente de Contratações

LICITAÇÕES
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 026/2026

EXTRATO DE CONTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDÔNIA.
RESULTADO JULGAMENTO PROPOSTAS/HOMOLOGA-
ÇÃO/CONTRATOS.
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 – PROCES-
SO Nº: 001/2026. OBJETO: ELABORAÇÃO DE PROJETOS 
E A CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS DE 
INTERESSE SOCIAL, SENDO ÁREA 1 – RUA 5, LOTE-
AMENTO BOA VISTA, ÁREA 2 – RUA JOÃO DO CARMO 
FREITAS, JARDIM DOS TRABALHADORES E ÁREA 3 – 
RUA 27 DE OUTUBRO, JOÃO APARECIDO MARQUES, NO 
MUNICÍPIO DE MACEDÔNIA.
Resultado 17/03/2026 – VENCEDOR: MB ENGENHARIA E 
URBANIZAÇÃO LTDA – CNPJ: 43.347.078/0001-90; REGI-
NALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Prefeito Municipal 
- Macedônia-SP, 18 de março de 2026.
EXTRATO DE CONTRATO Nº: 026/2026 – MB ENGENHA-
RIA E URBANIZAÇÃO LTDA, VALOR: R$ 2.349.953,24 
(Dois milhões, trezentos e quarenta e nove mil, novecentos 
e cinquenta e três reais e vinte e quatro centavos).
Do pagamento: Até 60 (sessenta) dias após emissão da nota 
fiscal. 
Data assinatura: 17/03/2026. 
Vigência: de 17/03/2026 à 16/03/2027. 
Autorização Reginaldo Eloy Marcomini dos Reis, Prefeito 
Municipal – 18 de março de 2026.

http://www.diariotransparente.com.br
http://www.macedonia.sp.gov.br
http://www.macedonia.sp.gov.br
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CONCURSO PÚBLICO 01/2026 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDÔNIA/SÃO PAULO 

 

                                                                     www.gamaconsult.com.br 
 

                                                       EDITAL DE ABERTURA Nº 001/2026 

A Comissã o pãrã o Concurso Pu blico Nº 01/2026, nomeãdã ãtrãve s Dã Portãriã Nº 083/2026 do diã 11 de Mãrço 
2026 pelã Prefeiturã Municipãl de Mãcedo niã  - SP, no uso de suãs ãtribuiço es legãis e nã formã previstã no Inciso 
II do ãrtigo 37 dã Constituiçã o Federãl Brãsileirã, com ã Lei Orgã nicã do Municí pio demãis leis municipãis 
referentes ão ãssunto e mediãnte ãs condiço es estipulãdãs neste Editãl e demãis disposiço es legãis ãplicã veis, 
TORNA PÚ BLICO, ãos interessãdos que estãrã o ãbertãs ãs inscriço es do Concurso Pu blico pãrã Contrãtãçã o de 
Fiscãl Municipãl de Tributos. 

1.DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

–

 

QUADRO I – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES DATAS 

ATOS ADMINISTRATIVOS
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2026 

EDITAL DE ABERTURA

http://www.diariotransparente.com.br
http://www.macedonia.sp.gov.br
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CONCURSO PÚBLICO 01/2026 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDÔNIA/SÃO PAULO 

 

                                                                     www.gamaconsult.com.br 
 

Realização da prova objetiva 03/05/2026 

Resultado e homologação do concurso 20/05/2026 

    

QUADRO II: TABELA DE CARGOS 

CARGO 
N° DE 

VAGAS+ 
CR 

REQUISITOS MÍNIMOS 
PARA INVESTIDURA NO 

CARGO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

REMUNERAÇÃO 
VALOR DA 
INCRIÇÃO 

 

 
 

2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1 O perí odo pãrã ã solicitãçã o dã tãxã de isenço es serã  do diã 24/03/2026 a 26/03/2026 ãtrãve s do endereço 
eletro nico www.gãmãconsult.com.br 
2.1.1. As inscriço es serã o reãlizãdãs viã internet, ãtrãve s do endereço eletro nico www.gãmãconsult.com.br  com 
durãnte o perí odo compreendido entre ãs 07h (sete horãs) do diã 24/03/2026, ãte  ã s 23h59 min (vinte e tre s horãs 
e cinquentã e nove minutos) do diã 15/04/2026 considerãdo, pãrã tãnto, o horã rio oficiãl de Brãsí liã
2.2 Pãrã cãdã pãrticipãnte serã  permitidã ãpenãs umã inscriçã o de ãplicãçã o dã provã sejã por isençã o ou por 
pãgãmento dã tãxã. Cãso o Cãndidãto tenhã efetuãdo, duãs ou mãis inscriço es de ãplicãçã o observãndo os 
procedimentos, somente ã u ltimã inscriçã o reãlizãdã serã  vã lidã.
2.3 Pãrã inscrever-se viã Internet, o cãndidãto deverã  ãcessãr o endereço eletro nico www.gãmãconsult.com.br , 
durãnte o perí odo dãs inscriço es, ãtrãve s dos links correlãtos ão Concurso Pu blico e efetuãr suã inscriçã o, conforme 
os procedimentos estãbelecidos ãbãixo: 
2.4 Ler e ãceitãr o requerimento de inscriçã o, preencher o formulã rio de inscriçã o, trãnsmitir os dãdos viã Internet 
e imprimir o boleto bãncã rio;
2.5 O u ltimo diã pãrã pãgãmento dãs inscriço es, pãrã ter suã vãlidãde, serã  ãte  o diã 16/04/2026, serã  divulgãdo no 
site www.gãmãconsult.com.br , resultãdo preliminãr dãs inscriço es e prãzo de recursos que ãntecedem ã 
homologãçã o dãs inscriço es, de ãcordo com o ANEXO-I, CRONOGRAMA DE ATIVIDADES. 

http://www.diariotransparente.com.br
http://www.macedonia.sp.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDÔNIA/SÃO PAULO 

 

                                                                     www.gamaconsult.com.br 
 

2.6 O boleto bãncã rio, com vencimento pãrã o diã 16/04/2026, disponí vel no endereço eletro nico 
www.gãmãconsult.com.br somente poderã  ser impresso, ãpo s ã conclusã o do preenchimento dã fichã de solicitãçã o 
de inscriçã o on-line;
2.7 As inscriço es efetuãdãs viã Internet somente serã o confirmãdãs ãpo s ã comprovãçã o do pãgãmento do vãlor dã 
inscriçã o;
2.8 As solicitãço es de inscriçã o viã Internet, cujos pãgãmentos forem efetuãdos ãpo s o diã 16/04/2026 nã o serã o 
ãceitãs.
2.9 A empresã Gãmã–Consultoriã em Gestã o Pu blicã nã o se responsãbilizã por solicitãço es de inscriço es viã Internet 
nã o recebidãs por motivo de ordem te cnicã dos computãdores, fãlhã de comunicãçã o, congestionãmento de linhãs 
de comunicãçã o, bem como outros fãtores de ordem te cnicã que impossibilitem ã trãnsfere nciã de dãdos;
2.10 O cãndidãto deverã  observãr o resultãdo preliminãr dãs inscriço es e o prãzo de recursos que serã  do diã 20/04 
a 27/04/2026 até as 23 horas 59:59.
2.11 O Cãndidãto que fizer ã inscriçã o e nã o constãr seu nome no resultãdo preliminãr dãs inscriço es, deverã  
interpor recurso no site www.gãmãconsult.com.br nã ã reã do cãndidãto e enviãr o comprovãnte de pãgãmento em 
ãnexo.
2.12 O Cãndidãto que nã o verificãr o resultãdo preliminãr dãs inscriço es e nã o entrãr com recursos nã ã reã do 
cãndidãto pãrã regulãrizãr suã inscriçã o, ficãrã  impedido de pãrticipãr do concurso.
2.13 Ao se inscrever o cãndidãto deverã  preencher o nome e sobrenome corretãmente e indicãr o cãrgo pãrã o quãl 
pretende concorrer. O cãndidãto que deixãr de preencher nome e sobrenome terã  suã inscriçã o indeferidã.
2.14 O descumprimento dãs instruço es de inscriçã o viã Internet implicãrã  ã nã o efetivãçã o dã inscriçã o.
2.15 O cãndidãto e  responsã vel pelãs informãço es prestãdãs no formulã rio de inscriçã o, ãrcãndo com ãs eventuãis 
conseque nciãs de erros de preenchimento dãquele documento. 
2.16 Ao inscrever-se no Concurso Pu blico, e  recomendã vel ão cãndidãto observãr ãtentãmente ãs informãço es sobre 
ã ãplicãçã o dãs provãs.
2.17 As informãço es prestãdãs no formulã rio de inscriçã o viã Internet serã o de inteirã responsãbilidãde do 
cãndidãto.
2.18 Efetivãdã ã inscriçã o, nã o serã o ãceitos pedidos pãrã ãlterãçã o do cãrgo e nem devoluçã o de vãlores pãgos com 
inscriçã o.
2.20 Nã o serã o ãceitãs inscriço es por viã postãl, fãc-sí mile, trãnsfere nciã de contã corrente, DOC, ordem de 
pãgãmento, condicionãis ou extemporã neãs ou por quãlquer outrã viã que nã o ãs especificãdãs neste Editãl.
2.21 Antes de enviãr o formulã rio de inscriçã o pelã internet ou de efetuãr o pãgãmento dã tãxã de inscriçã o o 
cãndidãto deverã  tomãr conhecimento do conteu do deste Editãl e seus ãnexos, certificãndo sobre os requisitos 
exigidos pãrã posse.
2.22 Os dãdos constãntes dã fichã de inscriçã o sã o de inteirã responsãbilidãde do cãndidãto, inclusive quãnto ãos 
erros, omisso es ou incorreço es. Em cãso de fãlsã declãrãçã o o cãndidãto estãrã  sujeito ã s sãnço es previstãs em lei, 
ãplicãndo-se, ãindã, o disposto no pãrã grãfo u nico do ãrtigo 10 do Decreto Federãl nº. 83.936/79.
2.23 Nã o serã  permitidã ã trãnsfere nciã dã tãxã de inscriçã o pãrã outro cãndidãto.
2.24 Cãso o pãgãmento dã tãxã nã o for confirmãdo por motivos de fãlhãs em equipãmento, congestionãmento de 
linhãs de comunicãçã o ou quãlquer outro fãtor de ordem te cnicã ãlheios ão e ã orgãnizãdorã 
do certãme, que impossibilitem ã trãnsfere nciã de dãdos, deverã  o cãndidãto, ãpo s ã homologãçã o, ãpresentãr 
recurso comprovãndo o pãgãmento dã tãxã pãrã efetivãr suã inscriçã o.
2.25 O cãndidãto ão reãlizãr suã inscriçã o, tãmbe m mãnifestã cie nciã quãnto ã  possibilidãde de divulgãçã o de seus 
dãdos em listãgens resultãdos no decorrer do certãme, tãis como ãqueles relãtivos ã  dãtã de nãscimento, ã notãs e 
ão desempenho, ser pessoã com deficie nciã (se for o cãso), entre outros, tendo em vistã que essãs informãço es sã o 
essenciãis pãrã o fiel cumprimento dã publicidãde dos ãtos ãtinentes ão concurso. Nã o cãberã o reclãmãço es 
posteriores nesse sentido, ficãndo os cãndidãtos cientes tãmbe m de que, possivelmente, tãis informãço es poderã o 
ser encontrãdos nã rede mundiãl de computãdores por meio dos mecãnismos de buscãs ãtuãlmente existentes.

3. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – PCD 
3.1 A s Pessoãs com Deficie nciã que pretendem fãzer uso dãs prerrogãtivãs que lhes sã o fãcultãdãs no inciso VIII do 
ãrtigo dã Constituiçã o Federãl e  ãssegurãdã o direito de inscriçã o pãrã o cãrgo em Concurso Pu blico, desde que o 
exercí cio do cãrgo sejã compãtí vel com ã respectivã deficie nciã.

http://www.diariotransparente.com.br
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3.2 Considerãm-se PCDs ãquelãs que se enquãdrãm nãs cãtegoriãs discriminãdãs no ãrt. 4º do Decreto Federãl nº 
3.298/99. 
3.3 Ficã reservãdo ã s Pessoãs com Deficie nciã 5% (cinco por cento) dãs vãgãs ofertãdãs pãrã o cãrgo. 
3.4 Se ã frãçã o do nu mero for inferior ã 0,5 (cinco de cimos), este poderã  ser desprezãdo, nã o se reservãndo vãgãs 
pãrã Pessoãs com Deficie nciã; 
3.5 Se ã frãçã o do nu mero for iguãl ou superior ã 0,5 (cinco de cimos), este serã  ãrredondãdo, de modo que o nu mero 
de vãgãs destinãdãs ã s Pessoãs com Deficie nciã sejã iguãl ão nu mero inteiro subsequente.
3.6 Considerãndo ãs regrãs previstãs ãcimã, serã  contrãtãdo um cãndidãto PCDs ã cãdã dez contrãtãço es, ou sejã, 10 
contrãtãço es x 5% = 0,5, ãrredondãndo-se pãrã o primeiro nu mero inteiro – 1 (umã) contrãtãçã o de PCD; podendo 
hãver contrãtãçã o ãnterior cãso o cãndidãto PCDs estejã clãssificãdo, nã listã gerãl, em melhor colocãçã o.
3.7 As Pessoãs com Deficie nciã, resguãrdãdãs ãs condiço es especiãis previstãs no Decreto Federãl nº 3.298/99, 
pãrticulãrmente em seu ãrt. 40, pãrticipãrã o do Concurso Pu blico em iguãldãde de condiço es com os demãis 
cãndidãtos, no que se refere ão conteu do dãs provãs, ã  ãvãliãçã o e ãos crite rios de ãprovãçã o, ão diã, horã rio e locãl 
de ãplicãçã o dãs provãs, e ã notã mí nimã exigidã pãrã todos os demãis cãndidãtos. Os benefí cios previstos no ãrtigo 
40, §§ 1º e 2º, deverã o ser requeridos durãnte o perí odo dãs inscriço es, ãtrãve s de fichã de inscriçã o especiãl. 
3.8   As Pessoãs com Deficie nciã, durãnte ã reãlizãçã o dã suã inscriçã o, deverã o encãminhãr o lãudo em ãnexo ãte  o 
diã 15/04/2026 os seguintes documentos: 
ã) Lãudo me dico originãl e expedido no prãzo mã ximo de 60 (sessentã) diãs ãntes do te rmino dãs inscriço es, 
ãtestãndo ã espe cie e o grãu ou ní vel dã deficie nciã, com expressã refere nciã ão co digo correspondente dã 
Clãssificãçã o Internãcionãl de Doençã – CID, bem como ã provã vel cãusã dã deficie nciã, inclusive para assegurar 
previsão de adaptação da prova;  
b) Informãr o seu nome, documento de identidãde (RG ou CIN) e opçã o de cãrgo;
c) Os cãndidãtos que necessitãrem de condiçã o especiãl pãrã reãlizãçã o dã provã, deverã o solicitãr “condiçã o 
especiãl”, no momento dã inscriçã o, devendo ãnexãr ão pedido um ãtestãdo me dico recente informãndo ã espe cie e 
o grãu ou ní vel dã deficie nciã.
3.9 Serã o indeferidãs ãs inscriço es nã condiçã o especiãl de PCDs dos cãndidãtos que nã o encãminhãrem dentro do 
prãzo e formã previstã no presente Editãl o respectivo lãudo me dico.
3.10 Aos deficientes visuãis (ãmblí opes) serã o oferecidãs provãs ãmpliãdãs, com tãmãnho e letrã correspondente ã 
corpo 24, devendo o cãndidãto solicitãr ã no momento dã inscriçã o. 
3.11 Os cãndidãtos que nã o ãtenderem ãos dispositivos mencionãdos no presente Editãl serã o considerãdos como 
nã o PCDs e nã o terã o provã especiãlmente prepãrãdã, sejãm quãis forem os motivos ãlegãdos. 
3.12 O cãndidãto com deficie nciã que nã o reãlizãr ã inscriçã o conforme instruço es constãntes neste Editãl, nã o 
poderã  impetrãr recurso em fãvor de suã situãçã o. 
3.13 O cãndidãto com deficie nciã deverã , ãpo s ã efetivãçã o dã suã inscriçã o, enviãr o Lãudo com o CID digitãlizãdo, 
pãrã o cãmpo especifico do site: www.gãmãconsult.com.br  nã ã reã do cãndidãto. A instituiçã o orgãnizãdorã nã o se 
responsãbilizã pelos lãudos que nã o forem ãnexãdos e enviãdos. 
3.14 A publicãçã o do resultãdo finãl do Concurso Pu blico serã  feitã em umã listã, contendo informãço es se ãmplã 
concorre nciã, PCDs.

4.  DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA E DAS LACTANTES 

4.1 O candidato que necessitar de condições especiais para a realização da prova deverá indicar sua necessidade 
no ato da inscrição e enviar, quando solicitado, documentação comprobatória, dentro dos prazos estabelecidos 
neste Edital. 
4.2 O atendimento especial somente será concedido se solicitado dentro do prazo e acompanhado da 
documentação exigida. Solicitações enviadas fora do prazo não serão analisadas. 
4.3 Das Lactantes: A candidata lactante poderá amamentar durante a realização da prova, desde que protocole a 
solicitação no prazo previsto e compareça ao local com um acompanhante adulto responsável pelo bebê. 
 O acompanhante ficará em sala reservada, sendo responsável pela guarda da criança, sem acesso ao conteúdo da 
prova. 
4.4 O tempo utilizado para amamentação será compensado ao final da prova, conforme registro realizado pela 

coordenação da sala. 
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4.5 Não será permitido ao acompanhante manter contato com a candidata sobre assuntos relacionados à prova, 
sob pena de eliminação. 

4.6 O não cumprimento das regras aqui estabelecidas implicará a perda do direito ao atendimento especial. 
 

  5. DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

5.1 Os cãndidãtos que ãtendãm ã pelo menos um dos requisitos citãdos ã seguir, poderã o solicitãr isençã o do 
pãgãmento dã tãxã de inscriçã o, no perí odo de 24/03 a 26/03/2026, devendo pãrã tãnto, ãssinãlãr o tipo de Isençã o 
pretendido no formulã rio de pedido de inscriçã o, disponí vel no site www.gãmãconsult.com.br e ãnexãr ã 
documentãçã o relãtivã ão tipo de isençã o. 
5.2 Cãndidãtos que pertençãm ãos progrãmãs sociãis (CãdÚ nico), inscrito no Cãdãstro Ú nico pãrã progrãmãs Sociãis 
do Governo Federãl – CãdÚ nico, de que trãtã o Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007; for membro de fãmí liã de 
bãixã rendã, nos termos do Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007, ou seja, aquela com renda per capita de 
até meio salário-mínimo.
5.3 A empresã Gãmã Consultoriã em Gestã o Pu blicã LTDA, consultãrã  o o rgã o gestor do CãdÚ nico pãrã verificãr ã 
verãcidãde dãs informãço es prestãdãs pelo cãndidãto.
5.4 A documentãçã o solicitãdã nos subitens 4.2, deverã  ser digitãlizãdã em ãrquivo u nico de no mã ximo 2MB, em 
formãto PDF, e ãnexãdã em locãl pro prio do formulã rio eletro nico de inscriçã o, obedecendo ã s demãis instruço es 
contidãs nã pã ginã de inscriçã o do Concurso. 
5.5 A declãrãçã o fãlsã sujeitãrã  o cãndidãto ã s sãnço es previstãs em lei, ãplicãndo-se, ãindã, o disposto no pãrã grãfo 
u nico, do ãrt. 10, do Decreto nº 83.936, de 06 de setembro de 1979 e estãrã  sujeito ã Cãncelãmento dã inscriçã o e 
exclusã o do concurso, se ã fãlsidãde for constãtãdã ãntes dã homologãçã o de seu resultãdo
5.6 Exclusã o dã listã de ãprovãdos, se ã fãlsidãde for constãtãdã ãpo s ã homologãçã o do resultãdo e ãntes dã 
nomeãçã o pãrã o cãrgo; e declãrãçã o de nulidãde do ãto de nomeãçã o, se ã fãlsidãde for constãtãdã ãpo s ã suã 
publicãçã o.
5.7 A relãçã o dos cãndidãtos com pedidos de isençã o dã tãxã de inscriçã o deferidos serã  disponibilizãdã nã internet, 
no endereço eletro nico www.gãmãconsult.com.br  no prãzo estipulãdo no ANEXO-I, Cronogrãmã de Atividãdes. 
5.8 O cãndidãto com pedido de isençã o deferido terã  suã inscriçã o ãutomãticãmente confirmãdã. Os cãndidãtos com 
pedidos de isençã o dã tãxã de inscriçã o indeferidos poderã o interpor recurso mediãnte o preenchimento de 
formulã rio disponí vel nã pã ginã eletro nicã www.gãmãconsult.com.br  conforme constã no ANEXO-I, Cronogrãmã de 
Atividãdes deste Editãl. 
5.9 Os cãndidãtos que tiverem seus pedidos de isençã o indeferidos, deverã o imprimir e efetuãr o pãgãmento ãte  ã 
dãtã previstã no ANEXO-I, Cronogrãmã de Atividãdes deste Editãl. 
5.10 Nã o serã o ãceitos NIS nãs seguintes situãço es:
ã)  Que nã o estiverem no nome do cãndidãto ã  vãgã, mesmo que dentro dã rendã per cãpitã fãmiliãr dentro do perfil;
b) Com stãtus invã lido e/ou excluí do nã bãse de dãdos do CãdÚ nico; 
c) Identificãdo nã bãse do Cãdãstro Ú nico com rendã per cãpitã fãmiliãr forã do perfil; 
d) Desãtuãlizãdo hã  mãis de 48 meses, conforme portãriã n° 177, de 16 de junho de 2011, ãrt. 18, § 4º.
e) Nã o serã o reãlizãdos pedidos de correçã o do NIS digitãdo erroneãmente.
f)  Nã o serã o ãceitãs ãlterãço es no NIS ãpo s ã efetivãçã o dã inscriçã o. 
5.11 Pãrã que o cãndidãto nã o tenhã problemãs com indeferimento dã solicitãçã o e  necessã rio que indique em suã 
Fichã de Inscriçã o os dãdos cãdãstrãis exãtãmente como estã o no CãdÚ nico.

6.  HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES, HORÁRIO E LOCAIS DE PROVAS 
6.1 Serã  divulgãdo no dia 27/04/2026 a relãçã o dos cãndidãtos que tiverãm suãs inscriço es homologãdãs. 
6.2 Serã  divulgãdo no dia 03/05/2026 o horã rio e locãl de reãlizãçã o dãs provãs no site 
www.gãmãconsultoriã.com.br
6.3 E  de inteirã responsãbilidãde do cãndidãto o ãcesso e verificãçã o dos locãis de provã.

 7. DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 
 7.1 Este concurso pu blico serã  reãlizãdo em 02 (duãs) etãpãs, conforme especificãdãs ã seguir.
7.2 1ª Etapa: provã objetivã (PO), de cãrã ter clãssificãto rio e eliminãto rio;
7.3 2ª Etapa: provãs de tí tulos (PT), de cãrã ter clãssificãto rio;
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7.4  As etãpãs do concurso pu blico serã o reãlizãdãs em dãtãs previstãs no QÚADRO I - CRONOGRAMA DE EXECÚÇA O 
deste Editãl. Ressãltã-se, contudo, ã possibilidãde de eventuãis ãlterãço es em decorre nciã de necessidãde, desde que 
devidãmente motivãdãs, justificãdãs e comunicãdos ãos cãndidãtos nã pã ginã eletro nicã www.gãmãconsult.com.br 
resguãrdãndo o direito dos cãndidãtos.

8. DA PROVA OBJETIVA 
8.1 As provãs serã o reãlizãdãs nã cidãde de MACEDÔNIA-SP, cãso o municipio nã o tenhã estruturã ou pre dio escolãr 
que comporte o nu mero de inscritos, provã poderã  ser reãlizãdo nã cidãde mãis pro ximã, no diã 03/05/2026, com 
durãçã o de 3h (tre s horãs), jã  incluí do o tempo pãrã preenchimento dã folhã de respostãs.
8.2 O cãndidãto deverã  compãrecer ão locãl designãdo com ãntecede nciã mí nimã de 1 (uma) hora antes do 
fechamento dos portões, munido de documento de identificação original com foto e caneta esferográfica de 
tinta azul ou preta, em material transparente.
8.3 Os portões de todas unidades serão abertos às 8:00 horas no período da manhã e serão fechados às 8:30 
horas, as provas terão inicio as 8:45 horas, de acordo com o horário oficial de Brasília.
8.4 A pãrtir do fechãmento dos porto es e  vedãdã ã entrãdã de pessoãs ou objetos (mãteriãis, documentos) no locãl 
de provã, bem como e  vedãdo ãos cãndidãtos quãlquer contãto com o ãmbiente externo.
8.5 A pãrtir dã ãberturã dos porto es e entrãdã do cãndidãto no locãl de ãplicãçã o e  vedãdo ão cãndidãto usãr o 
celulãr, circulãr ou permãnecer nos ãmbientes comuns dã instituiçã o. 
8.6 Serã o considerãdos documentos de identificãçã o, somente originãis, que tenhãm fe  pu blicã ãqueles que 
permitem ã compãrãçã o dã impressã o digitãl e forem expedidos pelãs Secretãriãs de Segurãnçã Pu blicã, Diretoriã 
Gerãl dã Polí ciã Civil,
8.7 Forçãs Armãdãs e Polí ciã Militãr, bem como ã Cãrteirã de Trãbãlho e Previde nciã Sociãl-CTPS, ã Cãrteirã Nãcionãl 
de Hãbilitãçã o–CNH e ãs Cãrteirãs expedidãs por Ordens ou Conselhos Profissionãis que, por Lei Federãl, sã o vã lidãs 
como documentos de identificãçã o.
8.8 Nã o serã  ãceito documento de identificãçã o ãpresentãdo pelo cãndidãto em formãto digitãl que tenhã sido 
fotogrãfãdo, digitãlizãdo ou escãneãdo em ãpãrelho celulãr ou outro equipãmento eletro nico, co piã do documento 
de identidãde, ãindã que ãutenticãdã, nem protocolo de documento.
8.9 Cãso o cãndidãto estejã impossibilitãdo de ãpresentãr, no diã de reãlizãçã o dã provã, documento de identificãçã o 
originãl por motivo de perdã, roubo ou furto, poderã  ãpresentãr fotoco piã e deverã  portãr documento que ãteste o 
registro dã ocorre nciã em o rgã o policiãl, expedido no mã ximo, 30 (trintã) diãs ãntes. Nã ocãsiã o, serã  submetido ã  
identificãçã o especiãl, compreendendo coletã de dãdos, de ãssinãturãs e de impressã o digitãl em formulã rio pro prio.
8.10 As provãs objetivãs desenvolver-se-ã o em formã de testes, ãtrãve s de questo es de mu ltiplã escolhã, com 04 
(quãtro) ãlternãtivãs cãdã umã (A, B, C e D). Cãdã questã o terã  ãpenãs 01 (umã) ãlternãtivã corretã. 
8.11 Nã provã objetivã serã  ãtribuí dã pontuãçã o 0,0 (zero) ã s questo es com mãis de umã opçã o ãssinãlãdã, questo es 
sem opçã o, com rãsurãs ou preenchidãs ã lã pis.
8.12 Os prejuí zos ãdvindos do preenchimento indevido do cãrtã o de respostãs serã o de inteirã responsãbilidãde do 
cãndidãto. Serã o considerãdãs mãrcãço es indevidãs ãs que estiverem em desãcordo com este Editãl ou com ãs 
instruço es do cãrtã o de respostãs, como mãrcãçã o rãsurãdã, emendãdã ou com o cãmpo de mãrcãçã o nã o preenchido 
integrãlmente. Em hipo tese ãlgumã hãverã  substituiçã o do cãrtã o de respostãs por erro do cãndidãto.
8.13. O cãndidãto nã o deverã  ãmãssãr, molhãr, dobrãr, rãsgãr, mãnchãr ou, de quãlquer modo, dãnificãr o seu cãrtã o 
de respostãs, sob penã de ãrcãr com os prejuí zos ãdvindos dã impossibilidãde de reãlizãçã o dã leiturã o ticã.
81.4.O cãndidãto e  responsã vel pelã confere nciã de seus dãdos pessoãis, em especiãl seu nome, seu nu mero de 
inscriçã o, suã dãtã de nãscimento e o nu mero de seu documento de identidãde. Todos os cãndidãtos, ão terminãrem 
ãs provãs, deverã o, obrigãtoriãmente, entregãr ão fiscãl de ãplicãçã o o cãrtã o de respostãs que serã  utilizãdo pãrã ã 
correçã o de suã provã. O cãndidãto que descumprir ã regrã de entregã desse documento serã  eliminãdo do Concurso.
8.15 Em cãso de ãnulãçã o de questo es, por duplicidãde de respostãs, fãltã de ãlternãtivã corretã ou quãlquer outro 
motivo, estãs serã o considerãdãs corretãs pãrã todos os cãndidãtos e os pontos correspondentes serã o ãtribuí dos ã 
todos os cãndidãtos que nã o os obtiverãm, independente de recurso.
8.16 Durãnte ãs provãs nã o serã o permitidãs: consultãs bibliogrã ficãs de quãlquer espe cie, utilizãçã o de mã quinã 
cãlculãdorã, ãgendãs eletro nicãs ou similãres, telefone celulãr, relo gio digitãl ou quãlquer mãteriãl que nã o sejã o 
estritãmente necessã rio pãrã ã reãlizãçã o dãs provãs.
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8.17 O cãndidãto que, durãnte ã reãlizãçã o dã provã, for encontrãdo utilizãndo quãlquer um dos objetos 
especificãdos ãcimã, ou que o ãpãrelho sob suã responsãbilidãde emitã sons ãtrãpãlhãndo ã concentrãçã o dos outros 
cãndidãtos, serã  ãutomãticãmente eliminãdo do concurso.
8.18 E  vedãdo o ingresso de cãndidãto portãndo ãrmã nos locãis de reãlizãçã o dã provã.
8.19 Serã  tãmbe m eliminãdo do concurso o cãndidãto que incorrer nãs seguintes situãço es: deixãr o locãl de 
reãlizãçã o dã provã sem ã devidã ãutorizãçã o; trãtãr com desrespeito os exãminãdores, ãuxiliãres, fiscãis ou 
ãutoridãdes presentes; proceder de formã ã tumultuãr ã reãlizãçã o dãs provãs; estãbelecer comunicãçã o com outros 
cãndidãtos ou com pessoãs estrãnhãs, por quãlquer meio; usãr de meios ilí citos pãrã obter vãntãgem pãrã si ou pãrã 
outros; deixãr de ãtender ã s normãs contidãs no cãderno de provãs e ã s demãis orientãço es expedidãs pelã 
orgãnizãçã o do concurso.
8.20 As respostãs deverã o ser ãssinãlãdãs, pelo cãndidãto, com cãnetã de tintã ãzul ou pretã nã Folhã de Respostãs. 
Nã o serã o computãdãs questo es nã o respondidãs, que contenhãm rãsurãs, que tenhãm sido respondidãs ã lã pis, ou 
que contenhãm mãis de umã ãlternãtivã ãssinãlãdã, mesmo que umã delãs estejã corretã.
8.21 A Folhã de Respostãs, cujo preenchimento e  de responsãbilidãde do cãndidãto, e  o u nico documento vã lido pãrã 
ã correçã o e deverã  ser entregue no finãl dã provã ão fiscãl de sãlã.
8.22 Nã o serã  computãdã questã o com emendã ou rãsurã, ãindã que legí vel, nem questã o nã o respondidã ou que 
contenhã mãis de umã respostã, ãindã que umã delãs estejã corretã. Em nenhumã hipo tese hãverã  substituiçã o dã 
folhã de respostãs, por erro do cãndidãto.
8.23 Apo s ãdentrãr ã sãlã de provãs e ãssinãr ã listã de presençã, o cãndidãto nã o poderã , sob quãlquer pretexto, 
ãusentãr-se sem ãutorizãçã o do Fiscãl de Sãlã;
8.24 O cãndidãto somente poderã  retirãr-se do locãl de ãplicãçã o dãs provãs, ãpo s 1 (umã) horã do horã rio previsto 
pãrã o iní cio dãs mesmãs e constãnte do presente Editãl, devendo entregãr ão Fiscãl dã Sãlã ã respectivã folhã de 
respostãs e o cãderno de provãs.
8.25 O cãndidãto que insistir em sãir do recinto de reãlizãçã o dã provã, descumprindo o disposto no subitem deverã  
ãssinãr termo de ocorre nciã lãvrãdo pelo coordenãdor locãl, declãrãndo suã desiste nciã do concurso.
8.26 So  serã  permitido ão cãndidãto levãr os Cãdernos de Questo es, ã pãrtir de 2 (duãs) horã do iní cio dã provã.
8.27 Os 03 (tre s) u ltimos cãndidãtos que terminãrem ã provã deverã o permãnecer juntos no recinto, sendo liberãdos 
somente ãpo s os 03 (tre s) terem entregãdo o mãteriãl utilizãdo e terem seus nomes registrãdos nã ãtã, ãle m de 
estãbelecidãs suãs respectivãs ãssinãturãs.
8.28 Iniciãdã ã provã, o cãndidãto nã o poderã  retirãr-se dã sãlã sem ãutorizãçã o e sem ãcompãnhãmento dã 
fiscãlizãçã o. Cãso o fãçã, ãindã que por questo es de sãu de, nã o poderã  retornãr, em hipo tese ãlgumã.
8. 29 Ao terminãr ã provã, o cãndidãto entregãrã , obrigãtoriãmente, ão fiscãl de sãlã o seu cãrtã o de respostãs.
8.30 Nã o hãverã , por quãlquer motivo, prorrogãçã o do tempo previsto pãrã ãplicãçã o dã provã em rãzã o do 
ãfãstãmento do cãndidãto dã sãlã de provãs, sãlvo ãs hipo teses previstãs expressãmente neste editãl.
8.31 Quãndo, por quãlquer rãzã o fortuitã, ã ãplicãçã o dãs provãs sofrer ãtrãso em seu iní cio ou necessitãr de 
interrupçã o, serã  concedido prãzo ãdicionãl ãos cãndidãtos do locãl ãfetãdo, de modo que tenhãm o tempo totãl 
previsto neste editãl pãrã reãlizã -lãs, devendo os mesmos permãnecer no locãl de provã.
8.32 Nã o hãverã  segundã chãmãdã pãrã ã reãlizãçã o dã provã. O nã o compãrecimento implicãrã  ã eliminãçã o 
ãutomã ticã do cãndidãto.
8.33 Terã  suã provã ãnulãdã e serã  ãutomãticãmente eliminãdo do concurso pu blico o cãndidãto que durãnte ã suã 
reãlizãçã o:
ã) For surpreendido dãndo ou recebendo ãuxí lio pãrã ã execuçã o dã provã;
b) Útilizãr-se de livros, mã quinãs de cãlculãr ou equipãmento similãr, dicionã rio, mãteriãl com ãnotãço es ou 
mãteriãis impressos que nã o forem expressãmente permitidos, ou que se comunicãr com outro cãndidãto;
c) For surpreendido portãndo ãpãrelhos eletro nicos e quãisquer utensí lios descritos no subitem 8.16.
d) Fãltãr com o devido respeito pãrã com quãlquer membro dã equipe de ãplicãçã o dã provã, com ãs ãutoridãdes 
presentes ou com os demãis cãndidãtos;
e) Nã o entregãr o mãteriãl dã provã ão te rmino do tempo destinãdo pãrã ã suã reãlizãçã o;
f) Afãstãr-se dã sãlã, ã quãlquer tempo, sem o ãcompãnhãmento de fiscãl;
g) Descumprir ãs instruço es contidãs no cãderno de questo es e no cãrtã o de respostãs e/ou ã folhã de textos 
definitivos;
h) Útilizãr-se ou tentãr utilizãr-se de meios frãudulentos ou ilegãis pãrã obter ãprovãçã o pro priã ou de terceiros, em 
quãlquer etãpã do concurso pu blico;
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i) Nã o permitir ã coletã de suã ãssinãturã;
j) For surpreendido portãndo ãnotãço es em quãlquer meio que nã o os permitidos, exceto no seu cãrtã o de respostãs 
ou cãderno de questo es;
k) Nã o se dirigir pãrã suã sãlã ãpo s o fechãmento dos porto es;
l) Receber quãlquer objeto de terceiros ou tiver contãto com o ãmbiente externo ãpo s o fechãmento dos porto es;
m) Que os ãpãrelhos sob suã responsãbilidãde, mesmo que dentro do envelope de segurãnçã, emitãm sons que 
ãtrãpãlhem ã concentrãçã o dos outros cãndidãtos no perí odo de provã.
8.34 Apo s o te rmino dã provã e  vedãdo ão cãndidãto circulãr ou permãnecer nos ãmbientes comuns dã instituiçã o.
8.35 Se, ã quãlquer tempo, for constãtãdo, por meio eletro nico, estãtí stico, visuãl, grãfolo gico ou por investigãçã o 
policiãl, ter o cãndidãto se utilizãdo de processo ilí cito, suã provã serã  ãnulãdã e ele serã  ãutomãticãmente eliminãdo 
do concurso.

9.  DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 
9.1 PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR: 

DISCIPLINA NÚMERO DE 
QUESTÕES 

NOTA DE 
CADA QUESTÃO     

VALOR TOTAL DAS 
QUESTÕES 

PONTUAÇÃO MÍNIMA 
PARA CLASSIFICAÇÃO 

TOTAL 30 ---- 100 

10 .   DA DATA DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA  
10.1 A Provã Escritã Objetivã, estã  previstã pãrã o diã 03/05/2026, sendo que o locãl de reãlizãçã o serã  divulgãdo 
no diã 29/04/2026.  no endereço eletro nico www.gãmãconsult.com.br. 
10.2 A Gãmã Consultoriã em Gestã o Pu blicã, responsã vel pelã orgãnizãçã o do Concurso Pu blico, nã o enviãrã  e-mãils 
e nem corresponde nciãs informãndo os locãis de ãplicãçã o de provãs ãos cãndidãtos. Os locãis de provãs estãrã o 
disponí veis no endereço eletro nico www.gãmãconsult.com.br. E  responsãbilidãde do cãndidãto ã verificãçã o pre viã 
dos locãis de provãs, quãnto ão diã, locãl e horã rio de suã reãlizãçã o, inclusive ã observã nciã de retificãço es. 
10.3 O municí pio de Mãcedo niã e ã Orgãnizãdorã nã o ãssumem quãlquer responsãbilidãde quãnto ão trãnsporte, 
ãlojãmento e/ou ãlimentãçã o dos cãndidãtos, quãndo dã reãlizãçã o dãs etãpãs deste certãme.
 10.4 O cãndidãto nã o poderã  declãrãr desconhecimento do locãl de provã como ãrgumento de suã ãuse nciã.

11. DA PROVA DE TÍTULOS PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

11.1 A provã de tí tulos terã  cãrã ter merãmente clãssificãto rio e serã  ãplicãdã, ãos cãndidãtos ãprovãdos nã etãpã 
ãnterior do certãme (Provã Objetivã).
11.2 Os documentos relãtivos ãos Tí tulos pãrã os Cãrgos de Ensino Superior, deverã o ser enviãdos, 
EXCLÚSIVAMENTE, nã ã reã do cãndidãto durante a inscrição.
11.3 O Envio dos documentos relãtivos ã  Provã de Tí tulos nã o e  obrigãto riã. O cãndidãto que nã o entregãr o Tí tulo 
nã o serã  eliminãdo do Concurso Pu blico.
11.4 E  de exclusivã responsãbilidãde do cãndidãto ã ãpresentãçã o e comprovãçã o dos documentos de Tí tulos.
11.5 Nã o serã  ãceito entregã ou substituiço es posteriores ão perí odo determinãdo, bem como, Tí tulos que nã o 
constem nãs tãbelãs ãpresentãdãs neste Cãpí tulo.
11.6 A pontuãçã o dã documentãçã o de Tí tulos se limitãrã  ão vãlor mã ximo de 4,0 (quãtro) pontos.
11.7 No somãto rio dã pontuãçã o de cãdã cãndidãto, os pontos excedentes serã o desprezãdos.
10.8 Quãnto ão contido nãs ãlí neãs ã), b) e c) os Tí tulos nã o poderã o ser contãdos cumulãtivãmente, sendo pontuãdo 
o de mãior grãu.
11.9 A provã de tí tulos terã  cãrã ter clãssificãto rio.

http://www.diariotransparente.com.br
http://www.macedonia.sp.gov.br


Página 23 de 28

Instituído pela Lei Municipal nº 1267/2019, de 18 de Setembro de 2019

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil e 
Protocolado de acordo com a Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 
da ICP-Brasil

Arquivo Assinado Digitalmente pelo servidor MARCOS ANTONIO BARBON CORRAL.  A Prefeitura do 
Município de Macedônia-SP, dá garantia da autenticidade deste documento, desde que o mesmo seja 
baixado do site http://www.macedonia.sp.gov.br no link Diário Oficial Eletrônico.

DIÁRIO OFICIAL
ELETRÔNICO

Município de Macedônia - SP

A prefeitura de Macedônia utiliza tecnologia da plataforma www.diariotransparente.com.br

Quarta-Feira, 18 de Março de 2026
www.macedonia.sp.gov.br

Ano I - Edição  1.333

9 

CONCURSO PÚBLICO 01/2026 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDÔNIA/SÃO PAULO 

 

                                                                     www.gamaconsult.com.br 
 

11.10 As co piãs dos documentos entregues nã o serã o devolvidãs e fãrã o pãrte integrãnte dã documentãçã o do 
Concurso Pu blico.
11.11 Serã o considerãdos Tí tulos somente os constãntes no quãdro ã seguir:

TÍTULO VALOR 
UNITÁRIO COMPROVANTE 

12. DAS NORMAS 
12.1 As provãs objetivãs serã o individuãis, nã o sendo tolerãdã ã comunicãçã o com outro cãndidãto, nem utilizãçã o 
de livros, notãs, impressos, celulãres, cãlculãdorãs e similãres. Reservã-se ã  Comissã o Permãnente do Concurso 
Pu blico e ãos Fiscãis, o direito de excluir dã provã e eliminãr do restãnte dãs provãs o cãndidãto cujo comportãmento 
for considerãdo inãdequãdo, bem como, tomãr medidãs sãneãdorãs, e restãbelecer crite rios outros pãrã resguãrdãr 
ã execuçã o individuãl e corretã dãs provãs.
12.2 Em cãso de necessidãde de ãmãmentãçã o durãnte ã reãlizãçã o dãs provãs, ã cãndidãtã deverã  levãr um 
ãcompãnhãnte, que terã  locãl reservãdo pãrã esse fim e que serã  responsã vel pelã guãrdã dã criãnçã.
12.3  A cãndidãtã deverã  encãminhãr no ãto de inscriçã o ã co piã dã certidã o de nãscimento do bebe , cãso ã cãndidãtã 
nã o compãreçã com ãcompãnhãnte, ã criãnçã nã o poderã  permãnecer no locãl de provã. A ãmãmentãçã o serã  
concedidã somente pãrã bebe s de ãte  6 (seis) meses de idãde.
12.4 A mã e terã  o direito de proceder ã  ãmãmentãçã o ã cãdã intervãlo de 2 (duãs) horãs, por ãte  30 (trintã) minutos, 
por filho. Durãnte o perí odo de ãmãmentãçã o, ã mã e serã  ãcompãnhãdã por um fiscãl do sexo feminino.
12.5  O tempo despendido nã ãmãmentãçã o serã  compensãdo durãnte ã reãlizãçã o dã provã, em iguãl perí odo.
12.6  Nã o hãverã  sob quãlquer pretexto ou motivo, segundã chãmãdã pãrã ã reãlizãçã o dãs provãs e ãpo s o 
fechãmento dos porto es nã o serã  permitidã ã entrãdã de cãndidãtos.
12.7  E  de inteirã responsãbilidãde do cãndidãto ãcompãnhãr ã publicãçã o de todos os ãtos, editãis e comunicãdos 
referentes ã este Concurso Pu blico, os quãis serã o reãlizãdos de formã eletro nicã, ãtrãve s do site dã Orgãnizãdorã do 
concurso.

13. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
13.1 Em todãs ãs etãpãs serã o utilizãdos os seguintes crite rios de desempãte:
13.2 Mãioridãde, com idãde iguãl ou superior ã 60 (sessentã) ãnos completos ãte  o u ltimo diã de inscriçã o, nos 
termos dã Lei Federãl nº 10741/2003, entre si e frente ãos demãis, sendo que serã  dãdã ã prefere nciã ão de idãde 
mãis elevãdã.
13.3 Mãior nu mero de ãcertos nã provã de Conhecimentos Especí ficos.
13.4 Mãior nu mero de ãcertos nã provã de Lí nguã Portuguesã.
13.5 O Cãndidãto que tiver mãis idãde considerãndo-se, cãso necessã rio, o horã rio de nãscimento.

14. DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 
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14.1 O gãbãrito preliminãr dã provã escritã objetivã serã  divulgãdo no primeiro diã u til ãpo s ã reãlizãçã o dã referidã 
provã ãte  ãs 17:00 horas, dia 04/05/2026, mediante editãl ãfixãdo, disponibilizãdã no site dã Orgãnizãdorã do 
Concurso Pu blico, www.gãmãconsult.com.br.

15. DOS RECURSOS 
15.1 Cãberã  interposiçã o de recursos devidãmente fundãmentãdos, perãnte ã empresã GAMA – CONSÚLTORIA EM 
GESTA O PÚ BLICA LTDA, no prãzo estipulãdo pelo QÚADRO I - CRONOGRAMA DE EXECÚÇA O, contãdos do primeiro 
diã subsequente ã  dãtã de publicãçã o do objeto de recurso contrã:
ã) Pedidos de isençã o; 
b) Inscriço es preliminãres;
c) Gãbãrito Preliminãr; 
d) Resultãdo preliminãr dã provã objetivã; 
e) Resultãdo preliminãr dã provã de tí tulos;
15.2  O pedido de recurso deverã  ser encãminhãdo viã internet, junto ão endereço eletro nico 
www.gãmãconsult.com.br no cãmpo especí fico “RECÚRSO” nã ã reã do cãndidãto, com ãs seguintes especificãço es:  
nome do cãndidãto; nu mero de inscriçã o; nu mero do documento de identidãde; cãrgo pãrã o quãl se inscreveu; ã 
questã o objeto de controve rsiã, de formã individuãlizãdã; ã fundãmentãçã o ou o embãsãmento, com ãs devidãs 
rãzo es do recurso.
15.3 Quãnto ãos recursos contrã questo es dã provã e gãbãrito preliminãr, deverã  ser elãborãdo um recurso pãrã cãdã 
questã o, sob penã de suã desconsiderãçã o e os mesmos deverã o conter indicãçã o do nu mero dã questã o, dã provã e 
ãnexãr co piã dã bibliogrãfiã mencionãdã tãmbe m sob penã de suã desconsiderãçã o. 
15.4 Nã o serã o ãceitos recursos por e-mãil, devendo ser digitãdo ou dãtilogrãfãdo e estãr embãsãdo em 
ãrgumentãçã o lo gicã e consistente. Em cãso de contestãçã o de questo es dã provã, o cãndidãto deverã  se pãutãr em 
literãturã conceituãdã e ãrgumentãçã o plãusí vel. 
15.5 Recursos nã o fundãmentãdos ou interpostos forã do prãzo serã o indeferidos sem julgãmento de me rito. A Bãncã 
Exãminãdorã constitui u ltimã instã nciã nã esferã ãdministrãtivã pãrã conhecer de recursos, nã o cãbendo recurso ã 
outrã ãutoridãde nem recurso ãdicionãl pelo mesmo motivo.
15.6 O resultãdo dos recursos interpostos serã  ãfixãdo no site www.gãmãconsult.com.br.

16. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 
16.1 A provã escritã objetivã serã  ãvãliãdã nã escãlã de 0,0 (zero) ã 100,0 (Cem) pontos, e terã  cãrã ter eliminãto rio 
e clãssificãto rio.  Serã  considerãdo ãprovãdo nã provã escritã objetivã o cãndidãto que obtiver notã iguãl ou superior 
ã 50 % (sessentã por cento) dã notã totãl e que nã o zerãr (nã o pontuãr) em quãlquer disciplinã ãplicãdã nã Provã 
Objetivã.
16.2 A clãssificãçã o finãl serã  efetuãdã pelã ordem decrescente dã notã finãl obtidã por cãdã cãndidãto.
16.3 O resultãdo preliminãr dã provã objetivã estã  previsto pãrã ser divulgãdo conforme cronogrãmã do Quãdro I, 
publicãdo no o rgã o de imprensã oficiãl do municí pio e disponibilizãdo no site dã empresã responsã vel pelã 
orgãnizãçã o do Concurso Pu blico www.gãmãconsult.com.br ou em editãis posteriores.

17.  O RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO 
1.7 O resultãdo e homologãçã o do concurso pu blico estã  previsto pãrã ser divulgãdo no diã 07/06/2026, publicãdo 
no o rgã o de imprensã oficiãl do municí pio e disponibilizãdo no site dã empresã responsã vel pelã orgãnizãçã o do 
Concurso Pu blico www.gãmãconsult.com.br .
17.2 A notã finãl (NF) do cãndidãto serã  compostã pelo somãto rio dãs notãs dã provã objetivã (NPO), dã notã dã 
provã de tí tulos (NPT), conforme os seguintes crite rios:
17.3 Pãrã os cãrgos de ní vel superior: NF = NPO + NPT 
 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
18.1 A inscriçã o implicã nã ãceitãçã o por pãrte do cãndidãto de todos os princí pios, normãs e condiço es do Concurso 
Pu blico, estãbelecidãs no presente Editãl, nã legislãçã o municipãl e federãl pertinente.
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18.2 A inexãtidã o dãs ãfirmãtivãs, ã nã o ãpresentãçã o ou ã irregulãridãde de documentos, ãindã que verificãdos 
posteriormente, eliminãrã  o cãndidãto do Concurso Pu blico, ãnulãndo-se todos os ãtos decorrentes dã inscriçã o, sem 
prejuí zo dãs sãnço es penãis ãplicã veis ã  fãlsidãde dã declãrãçã o.
18.3 O o rgã o reãlizãdor do presente certãme nã o se responsãbilizã por quãisquer cursos, textos, ãpostilãs e outrãs 
publicãço es referentes ão concurso.
18.4 Apo s 180 (cento e oitentã) diãs dã divulgãçã o oficiãl do resultãdo finãl do Concurso Pu blico, ãs folhãs de 
respostãs serã o incinerãdãs e mãntidãs em ãrquivo eletro nico, com co piã de segurãnçã, pelo prãzo de cinco ãnos.
18.5 O cãndidãto obrigã-se ã mãnter ãtuãlizãdo seu endereço pãrã corresponde nciã, junto ão o rgã o reãlizãdor, ãpo s 
o resultãdo finãl.
18.6 A convocãçã o pãrã ãdmissã o dos cãndidãtos hãbilitãdos obedecerã  rigorosãmente ã ordem de clãssificãçã o, nã o 
gerãndo o fãto de ãprovãçã o, direito ã  nomeãçã o. Apesãr dãs vãgãs existentes, os ãprovãdos serã o chãmãdos 
conforme ãs necessidãdes locãis, ã crite rio dã ãutãrquiã.
18.7 O Concurso Pu blico terã  validade de 02 (dois) anos, contãdos ã pãrtir dã homologãçã o do certãme, podendo 
ser prorrogãdo umã u nicã vez, por iguãl perí odo, ã crite rio dã ãutãrquiã.
18.8 Ficãm impedidos de pãrticipãr do certãme ãqueles que possuãm ã relãçã o de pãrentesco disciplinãdã nos 
ãrtigos 1591 ã 1595 do Novo Co digo Civil. Constãtãdo o pãrentesco ã tempo com funcionã rios ou membros dã 
direçã o dã Gãmã Consultoriã em Gestã o Pu blicã Ltdã. o cãndidãto terã  suã inscriçã o indeferidã, e se verificãdo 
posteriormente ã  homologãçã o o cãndidãto serã  eliminãdo do certãme, sem prejuí zo dãs medidãs ãdministrãtivãs e 
judiciãis cãbí veis.
18.9 Pãrã efeito de ãdmissã o, ficã o cãndidãto convocãdo sujeito ã  ãprovãçã o em exãme de sãu de, elãborãdo por 
me dicos, e ãpresentãçã o de documentos legãis que lhe forem exigidos.
18.10 Todos os cãsos, problemãs ou questo es que surgirem e que nã o tenhãm sido expressãmente previstos no 
presente Editãl, Lei Orgã nicã Municipãl e demãis legislãço es ãplicã veis serã o resolvidãs ãtrãve s dã Comissã o 
Permãnente de Concurso Pu blico.
18.11 A inscriçã o e ã pãrticipãçã o no certãme implicãrã o o trãtãmento de seus dãdos pessoãis de nome, nu mero de 
inscriçã o, nu mero e origem do documento de identidãde, digitãl, dãtã de nãscimento, nu mero de CPF, locãl, endereço, 
dãtã, sãlã e horã rio dã provã, telefone, e-mãil, cãrgo/vãgã ã que concorre e/ou outrã informãçã o pertinente e 
necessã riã (como ã indicãçã o de ser destro ou cãnhoto, ã solicitãçã o de ãtendimento especiãl e solicitãço es e 
comprovãço es pãrã preenchimento de vãgãs reservãdãs, ou ãindã ã concessã o de benefí cios de isençã o de inscriçã o).

18.12 Ficãm ãutorizãdãs ã compãrtilhãr os dãdos pessoãis do cãndidãto com outros ãgentes de trãtãmento de dãdos, 
cãso sejã necessã rio pãrã ãs finãlidãdes listãdãs neste instrumento, desde que sejãm respeitãdos os princí pios dã 
boã-fe , finãlidãde, ãdequãçã o, necessidãde, livre ãcesso, quãlidãde dos dãdos, trãnspãre nciã, segurãnçã, prevençã o, 
nã o discriminãçã o, responsãbilizãçã o e prestãçã o de contãs.
18.13 A finãlidãde do trãtãmento dos dãdos pessoãis listãdos ãcimã estã  correlãcionãdã ã  orgãnizãçã o, ão 
plãnejãmento e ã  execuçã o deste concurso pu blico.
18.14 As principãis bãses legãis pãrã o trãtãmento dos dãdos pessoãis do cãndidãto serã o, sem prejuí zo de outrãs 
que eventuãlmente se fãçãm necessã riãs e estejãm ãmpãrãdãs nã Lei Federãl n. 13.709/2018:
ã) Cumprimento de obrigãçã o legãl ou regulãto riã (em relãçã o ão ãrt. 37, incisos II e VIII, dã Constituiçã o Federãl de 
1988, os quãis preveem que ã investidurã em cãrgos pu blicos, inclusive estãduãis, dependem de ãprovãçã o em 
concurso pu blico;
b) Execuçã o de contrãto entre GAMA - CONSÚLTORIA EM GESTA O PÚ BLICA – LTDA e o Municí pio de Mãcedo niã pãrã 
fins de conduçã o do certãme.
c) A gãrãntiã dã lisurã e prevençã o ã  frãude nos Concursos pu blicos.
18.15 Nã o serã o repãssãdãs, por telefone, informãço es ã respeito de dãtãs, locãis e horã rios de reãlizãçã o dãs provãs, 
nem de resultãdos, gãbãritos, notãs, clãssificãçã o, convocãço es ou outrãs etãpãs relãcionãdãs ãos resultãdos 
preliminãres ou finãis dãs provãs e do Concurso Pu blico. O cãndidãto deverã  observãr rigorosãmente os editãis e os 
comunicãdos ã serem divulgãdos.
18.16 A GAMA - CONSÚLTORIA EM GESTA O PÚ BLICA – LTDA nã o se responsãbilizãm por informãço es cãdãstrãdãs 
de: endereço incorreto, incompleto, desãtuãlizãdo ou de difí cil ãcesso; endereço eletro nico (e-mãil) incorreto, 
incompleto ou desãtuãlizãdo; problemãs do endereço eletro nico (e-mãil) do cãndidãto, tãis como: cãixã de correio 
cheiã, filtros de AntiSpãm, etc.
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18.17 Serã  ãdmitidã ã impugnãçã o deste Editãl de Aberturã, que deverã  ser encãminhãdã exclusivãmente ãtrãve s de 
Formulã rio Online, devidãmente fundãmentãdã, no prãzo estãbelecido no Cronogrãmã de Execuçã o.
18.18 Os cãsos omissos serã o resolvidos pelã Orgãnizãdorã em conjunto com ã Comissã o Permãnente de Concurso 
Pu blico.
18.19. Quãisquer ãlterãço es nãs regrãs fixãdãs neste Editãl somente poderã o ser feitãs por meio de Editãl de 
Retificãçã o.

  
ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DO CARGO

‣ Realizar lançamentos de créditos tributarias, executar atividades de fiscalização tributária fazendária; controlar 
tarefas relativas à tributação, fiscalização e arrecadação; examinar e analisar livros fiscais e contábeis, notas fiscais, 
faturas, balanços e outros documentos dos contribuintes; expedir notificação, autos de infração e lançamentos 
previstos em leis, regulamentos e no código tributário municipal; instruir processos tributários, efetuando 
levantamentos físicos e diligências; orientar e fiscalizar o cumprimento das leis, regulamentos e normas 
concernentes ás obras públicas e particulares e às posturas municipais; manter atualizado o cadastro econômico de 
contribuintes municipais; verificar a legislação fazendo uso nas situações pertinentes; emitir guias para o 
recolhimento das contribuições, junto ao órgão municipal ou instituições financeiras; elaborar relatório de 
vistoria de fiscalização; executar trabalhos de fiscalização de campo. 
‣  
 

ANEXO II - CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS DAS PROVAS OBJETIVAS 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS DO ENSINO SUPERIOR 
Língua Portuguesa: Compreensã o e interpretãçã o de textos literã rios e nã o literã rios, significãdo contextuãl de 
pãlãvrãs e expresso es. Ní veis de linguãgem. Figurãs de linguãgem. Princí pios de coesã o e coere nciã textuãis. Tipos 
de discurso. Funço es dã linguãgem. Estruturã e formãçã o de pãlãvrãs. Pontuãçã o. Rege nciã verbãl e nominãl. 
Concordã nciã verbãl e nominãl. Colocãçã o pronominãl. Úso de crãse. Anã lise Sintã ticã. Introduçã o ã  sintãxe. Termos 
integrãntes e ãcesso rios dã orãçã o. Clãssificãçã o dãs orãço es coordenãdãs e subordinãdãs. 
Matemática Nu meros e Operãço es: Problemãs ãbertos e situãço es problemãs relãcionãdos ã  ã lgebrã e ãritme ticã; 
Frãço es e Dí zimãs perio dicãs. Geometriã plãnã: semelhãnçã entre figurãs plãnãs, triã ngulos semelhãntes, relãço es 
me tricãs no triã ngulo retã ngulo, teoremã de Pitã gorãs e teoremã de Tãlles, circunfere nciã, polí gonos regulãres, 
elementos de um polí gono regulãr, Medidãs de Comprimento e Superfí cie, ã reãs dãs principãis figurãs plãnãs. 
Geometriã espãciãl: medidãs de volume e cãpãcidãde, medidã de mãssã. Conjuntos: noço es bã sicãs de conjuntos, 
iguãldãde de conjuntos, subconjuntos, conjuntos nume ricos, conjunto dos nu meros nãturãis, conjunto dos nu meros 
inteiros, conjunto dos nu meros rãcionãis, conjunto dos nu meros irrãcionãis, conjunto dos nu meros reãis, operãçã o 
com nu meros reãis. A lgebrã: polino mios, operãço es com polino mios, decomposiçã o de polino mios, rãí zes de um 
polino mio, expressã o nume ricã, MMC e MDC, rãzã o, proporçã o, divisã o em pãrtes proporcionãis, regrã de tre s 
simples regrã de tre s compostã, porcentãgem, equãçã o do 1º e 2º grãu, expressã o ãlge bricã. Funço es: o conceito 
mãtemã tico de funçã o, funçã o de 1º grãu, funçã o 2º grãu, grã ficos de umã funçã o de 1º grãu, grã fico de umã funçã o 
de 2º grãu. Mãtemã ticã finãnceirã: tãxã de porcentãgem, lucro e prejuí zo, ãcre scimos e descontos, juros simples e 
juros compostos. Progresso es: progressã o ãritme ticã, progressã o geome tricã. Anã lise combinãto riã: Problemãs que 
envolvem contãgem, princí pio multiplicãtivo, permutãçã o, ãrrãnjos, combinãçã o. Probãbilidãde: espãço ãmostrãl, 
tipos de eventos, probãbilidãde de um evento em um espãço ãmostrãl finito, probãbilidãde com reuniã o e intersecçã o 
de eventos. Noço es de estãtí sticã: me diã ãritme ticã, me diã ponderãdã, mediãnã e modã, representãçã o dã 
distribuiçã o de freque nciãs, grã ficos de bãrrãs, grã ficos de setores, grã fico poligonãl ou de linhã, ãnã lise e 
interpretãçã o de grã ficos. Sistemã lineãr: resoluçã o de um sistemã lineãr por escãlonãmento, regrã de Crãmer. 
Rãciocí nio lo gico. Resoluçã o de problemãs mãtemã ticos ãplicãdos em diversãs ã reãs do conhecimento
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CONHECIMENTOS GERAIS: Histo riã e Geogrãfiã do Brãsil; Atuãlidãdes Nãcionãis e Internãcionãis; Meio Ambiente; 
Cidãdãniã; Direitos Sociãis – Individuãis e Coletivos; Cie nciãs Fí sicãs e Biolo gicãs – Cie nciã Hoje. FONTES: Imprensã 
escritã, fãlãdã, televisivã e internet; Almãnãque Editorã Abril – u ltimã; Livros diversos sobre Histo riã, Geogrãfiã, 
Estudos Sociãis e Meio Ambiente. Aspectos histo ricos, geogrã ficos, econo micos, culturãis e sociãis do estãdo. Alguns 
to picos que podem ser ãbordãdos incluem ã histo riã de Sã o Pãulo, suã formãçã o geolo gicã, principãis cidãdes e 
regio es, indicãdores econo micos, mãnifestãço es culturãis trãdicionãis, personãlidãdes importãntes dã histo riã 
Pãulistã. Culturã Gerãl (Nãcionãl e Internãcionãl

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Princípios fundamentais da Constituição Federal. Direitos e garantias 
fundamentais. Administração Pública: princípios constitucionais (legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência). Competência tributária da União, Estados e Municípios. Administração pública direta 
e indireta. Atos administrativos. Poderes administrativos. Poder de polícia. Serviços públicos. Agentes públicos. 
Responsabilidade civil do Estado. Processo administrativo. Sistema Tributário Nacional. Tributo: conceito, 
natureza jurídica e espécies. Competência tributária. Princípios constitucionais tributários. Imunidade tributária. 
Obrigação tributária: fato gerador, sujeito ativo e passivo, responsabilidade tributária. Crédito tributário: 
constituição, lançamento, suspensão, extinção e exclusão. Dívida ativa. Certidão negativa de débitos. IPTU – 
Imposto Predial e Territorial Urbano-ISS-ISS-Imposto-Sobre-Serviços. ITBI- (Imposto sobre Transmissão de 
Bens Imóveis). 
Taxas-municipais-Contribuição-Cadastro imobiliário municipal. Procedimentos de fiscalização. Auditoria fiscal. 
Lavratura de auto de infração. Notificação fiscal. Processo administrativo fiscal. Penalidades tributárias. Combate 
à sonegação fiscal. Atendimento ao contribuinte. Noções de contabilidade geral. Documentos fiscais. Livros 
fiscais. Receita e despesa. Noções de balanço patrimonial. Escrita fiscal. Emissão de notas fiscais. Código 
Tributário Nacional. Lei de Responsabilidade Fiscal. Lei de Improbidade Administrativa. Legislação tributária 
municipal (Código Tributário do Município de Macedônia/SP). 

 

Abaixo encontra-se: 

ANEXO III -REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
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ANEXO III - REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE: 

 

1.Comprovação para família de baixa renda 
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